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PREVIDENCIARIO. AUTO DE INFRACAO. INOBSERVANCIA DE
OBRIGACAO ACESSORIA. ART. 32, INCISO 1V, § 5°, LEIN° 8.212/91.

Constitui fato gerador de multa, por descumprimento de obrigacao acessoria,
apresentar o contribuinte a fiscalizagdo Guias de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social - GFIP com omissao de fatos geradores de
todas contribui¢des previdencidrias.

CONTRIBUICOES PREYIDENCIARIAS. DESCUMPRIMENTO = DE
OBRIGACAO  ACESSORIA. LANCAMENTO DE  OFICIO.
DECADENCIA.

De conformidade com a jurisprudéncia dominante neste Colegiado, tratando-
se de auto de infragdo decorrente de descumprimento de obrigagao acessoria,
onde o contribuinte omitiu informagdes e/ou documentos solicitados pela
fiscalizacdo, caracterizando o langamento de oficio, o prazo decadencial para
a constituicdo do crédito previdenciario ¢ de 05 (cinco) anos contados do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado, nos termos do 173, inciso I, do Cddigo Tributario Nacional,
tendo em vista a declaragdo da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n°
8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE’s n°s 556664,
559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Stimula Vinculante n°
08, disciplinando a matéria.

AUTO DE INFRACAO DECORRENTE DE LANCAMENTOS POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO PRINCIPAL JULGADOS
PROCEDENTES EM PARTE. AUTUACAO REFLEXA. OBSERVANCIA
DECISAO.

Impode-se a exclusao da multa aplicada decorrente da auséncia de informagao
em GFIP de fatos geradores langados em Autuagdes/Notificagdes Fiscais,
pertinentes . ao  descumprimento da obrigacdo principal, declaradas
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 PREVIDENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ART. 32, INCISO IV, § 5º, LEI Nº 8.212/91. 
 Constitui fato gerador de multa, por descumprimento de obrigação acessória, apresentar o contribuinte à fiscalização Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP com omissão de fatos geradores de todas contribuições previdenciárias.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA.
 De conformidade com a jurisprudência dominante neste Colegiado, tratando-se de auto de infração decorrente de descumprimento de obrigação acessória, onde o contribuinte omitiu informações e/ou documentos solicitados pela fiscalização, caracterizando o lançamento de ofício, o prazo decadencial para a constituição do crédito previdenciário é de 05 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE�s nºs 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula Vinculante nº 08, disciplinando a matéria.
 AUTO DE INFRAÇÃO DECORRENTE DE LANÇAMENTOS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE. AUTUAÇÃO REFLEXA. OBSERVÂNCIA DECISÃO.
 Impõe-se a exclusão da multa aplicada decorrente da ausência de informação em GFIP de fatos geradores lançados em Autuações/Notificações Fiscais, pertinentes ao descumprimento da obrigação principal, declaradas procedentes em parte, em face da íntima relação de causa e efeito que os vincula, o que se vislumbra na hipótese vertente.
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. SUCESSÃO EMPRESARIAL POR INCORPORAÇÃO. RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO À MULTA PUNITIVA DO SUCESSOR. CABIMENTO.
 Na esteira da legislação tributária que contempla a matéria, notadamente o artigo 132 do Código Tributário Nacional, corroborada pela jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a empresa sucessora, in casu, por incorporação, responde pelos tributos, bem como pelas multas de natureza punitiva decorrente do descumprimento de obrigações acessórias, da empresa sucedida.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PENALIDADE. GFIP. OMISSÕES. INCORREÇÕES. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
 No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias.
 Correta a aplicação da regra pertinente à de aplicação da multa mais benéfica, entre a vigente no momento da prática da conduta apenada e a atualmente disciplinada no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLDs correlatas.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, I) por unanimidade de votos: a) declarar a decadência até a competência 11/99, inclusive do 13º salário de 1999; e b) no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para excluir a penalidade aplicada em relação aos pretensos fatos geradores rechaçados nos lançamentos principais (NFLD's correlatas). II) Por maioria de votos rejeitada a argüição de ilegitimidade passiva. Vencida a conselheira Carolina Wanderley Landim, que acatava. III) Pelo voto de qualidade, recalcular o valor da multa, tendo como limite o previsto no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96. Vencidos os conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (relator), Igor Araújo Soares e Carolina Wanderley Landim, que limitavam o valor da multa nos termos do artigo 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212/1991. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Elias Sampaio Freire. 
 
 
 Elias Sampaio Freire � Presidente e Redator Designado
 
 
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  TELEMAR NORTE LESTE S/A, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este Conselho da decisão da Decisão da então Secretaria da Receita Previdenciária no Rio de Janeiro/RJ � Sul, DN n nº 17.403.4/0073/2007, que julgou procedente a autuação fiscal lavrada contra a empresa, na condição de sucessora das pessoas jurídicas elencadas nos autos, nos termos do artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91, por ter apresentado GFIP�s com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, em relação ao período de 01/1999 a 12/2004, conforme Relatório Fiscal da Infração, às fls. 14/20, e demais documentos constantes dos autos.
Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 12/07/2005, nos moldes do artigo 293 do RPS, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se multa no valor de R$ 68.707,80 (Sessenta e oito mil, setecentos e sete reais e oitenta centavos), com base nos artigos 284, inciso II, e 373, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, c/c artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91.
De conformidade com o Relatório Fiscal da Infração, a contribuinte deixou informar em GFIP´s as seguintes remunerações e/ou levantamentos:
Contribuintes individuais;
Rubricas Diversas;
Auxílio Filhos Excepcionais;
Abonos Indenizatórios (Acordo Coletivo de Trabalho);
Participação nos lucros e resultados;
Salário maternidade;
Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, às fls. 134/145, procurando demonstrar a improcedência do lançamento, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Preliminarmente, pretende seja reconhecida a decadência pleiteada em sua impugnação, sob o argumento que a Lei nº 8.212/91 não poderia definir prazo decadencial diverso do estipulado no Código Tributário Nacional, de cinco anos, sob pena de incorrer em vício insanável de ilegalidade e inconstitucionalidade, ao conflitar com normatização de hierarquia superior, violando o artigo 146, III, �b�, da Constituição Federal, restando decaído o crédito previdenciário lançado fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos moldes do artigo 150, § 4º, do CTN, sobretudo tratando-se de lançamento por homologação. Traz à colação jurisprudência corroborando seu entendimento.
Contrapõe-se ao presente lançamento, sob a alegação de que as verbas em comento ofertadas por mera liberalidade da empresa aos segurados empregados, a título de auxílio filho excepcional, abono indenizatório e participação nos lucros não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias, não podendo ser consideradas remunerações, sobretudo por não se vislumbrar o caráter de contraprestação habitual pelos serviços prestados pelos funcionários.
Opõe-se à autuação, asseverando que não sendo referidas verbas sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, não se cogita na obrigação de informá-las em GFIP, ao contrário do entendimento da autoridade lançadora.
Insurge-se contra a exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito, especialmente ao levantamento concernente aos contribuintes individuais, aduzindo para tanto que a NFLD nº 35.576.769-4, onde fora lançadas as contribuições incidentes sobre as remunerações dos CI�s, foi julgada procedente em parte, impondo seja retificada a multa ora exigida nos mesmos termos.
Igualmente, para o salário maternidade, lançada mediante LDC nº 35.638.663-5, deve ser retificada a multa, uma vez que os valores devidos foram confessados e devidamente pagos/recolhidos.
Requer, ainda, seja excluída a multa aplicada, com arrimo nos artigos 132 e 133 do CTN, eis que a recorrente somente poderá responder pelos tributos devidos e constituídos contra as sucedidas, ou seja, as próprias contribuições, não abrangendo multa e juros de mora, por serem decorrentes de atos ilícitos praticados pelas empresas (sucedidas), as quais supostamente desrespeitaram a legislação tributária e não recolheu os tributos devidos em época própria.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a autuação, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contra-razões.
Posteriormente ao recurso voluntário, apresentou à contribuinte petição, de fls., pugnando pela aplicação da Medida Provisória nº 449/2008, impondo seja recalculada a multa na forma daquele Diploma Legal.
Incluído na pauta do dia 07/07/2009, esta Egrégia Turma, por unanimidade de votos, entendeu por bem converter o julgamento em diligência, nos termos da Resolução n° 2401-00.055, às fls. 177/181, para que a fiscalização informasse quais são as Notificações Fiscais correspondentes aos fatos geradores que deixaram de ser informados em GFIP�s, bem como os correspondentes andamentos, face o nexo de causa e efeito que os vincula, bem como objetivando auxiliar a determinação do recálculo da multa aplicada.
Em atendimento à diligência supra, a autoridade fazendária competente elaborou substanciosa Informação Fiscal, às fls. 321/324 (digitalização), elucidando de maneira pormenorizada o objeto e o andamento das NFLD�s conexas ao presente Auto de Infração, o remetendo a este Colegiado para julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA
Preliminarmente, vindica a contribuinte seja acolhida a decadência de 05 (cinco) anos nos termos do artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, em detrimento ao prazo inscrito no artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma legal.
Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensão da contribuinte merece acolhimento em parte, sobretudo por se encontrar em consonância com a jurisprudência consolidada neste Colegiado, somente não prosperando quanto ao dispositivo legal a ser aplicado. Destarte, em que pese não compartilhar com essa conclusão, nos quedamos, entrementes, ao entendimento majoritário nesse sentido, como passaremos a demonstrar.
O exame dessa matéria impõe sejam levadas a efeito algumas considerações, senão vejamos.
O artigo 45, inciso I, da Lei nº 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10 (dez) anos para a apuração e constituição das contribuições previdenciárias, como segue:
�Art. 45 � O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído;
[...]�
Por outro lado, o Código Tributário Nacional em seu artigo 173, caput, determina que o prazo para se constituir crédito tributário é de 05 (cinco) anos, contados do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado, in verbis:
�Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
[...]�
Com mais especificidade, o artigo 150, § 4º, do CTN, contempla a decadência para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos:
�Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.�
O núcleo da questão reside exatamente nesses três artigos, ou seja, qual deles deve prevalecer para as contribuições previdenciárias, tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
Ocorre que, após muitas discussões a respeito do tema, o Supremo Tribunal Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE�s nºs 556664, 559882 e 560626, por unanimidade de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, oportunidade em que aprovou a Súmula Vinculante nº 08, abaixo transcrita, rechaçando de uma vez por todas a pretensão do Fisco:
�Súmula nº 08: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.�
Registre-se, ainda, que na mesma Sessão Plenária, o STF achou por bem modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em suma, que somente não retroagem à data da edição da Lei em relação a pedido de restituição judicial ou administrativo formulado posteriormente à 11/06/2008, concedendo, por conseguinte, efeito ex tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que não tenham sido objeto de execução fiscal.
Consoante se positiva da análise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo decadencial para as contribuições previdenciárias, após a aprovação/edição da Súmula Vinculante nº 08, passou a se limitar a aplicação dos artigos 150, § 4º, ou 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Indispensável ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar, resumidamente, as espécies de lançamento tributário que nosso ordenamento jurídico contempla, como segue.
Primeiramente destaca-se o lançamento de ofício ou direto, previsto no artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua prática, por razões inerentes a natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigações legais. Já o lançamento por declaração ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal, é aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaração tributária, colaborando ativamente. Alfim, o lançamento por homologação, inscrito no artigo 150 do Códex Tributário, em que o contribuinte presta as informações, calcula o tributo devido e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologação por parte das autoridades fazendárias.
Dessa forma, estando às contribuições previdenciárias sujeitas ao lançamento por homologação, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadência a ser aplicada seria aquela constante do artigo 150, § 4º, do CTN, levando-se em consideração a natureza do tributo atribuída por lei, independentemente da ocorrência de pagamento, entendimento compartilhado por este conselheiro.
Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o artigo 150, § 4º, do Código Tributário, o qual somente não prevalecerá nas hipóteses de ocorrência de dolo, fraude ou conluio, o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial para o artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal.
Não é demais lembrar que o lançamento por homologação não se caracteriza tão somente pelo pagamento. Ao contrário, trata-se, em verdade, de um procedimento complexo, constituído de vários atos independentes, culminando com o pagamento ou não.
Observe-se, pois, que a ausência de pagamento não desnatura o lançamento por homologação, especialmente quando a sujeição dos tributos àquele lançamento é conferida por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o é tão somente quando houver pagamento.
Não fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuízos e não tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isenções e/ou imunidades, onde, em que pese haver o dever de elaborar declarações pertinentes, informando os fatos geradores dos tributos dentre outras obrigações tributárias, deixa de promover o pagamento do tributo em razão de uma benesse fiscal?
Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN, proceder à análise das informações prestadas pelo contribuinte homologando-as ou não, quando inexistir concordância. Neste último caso, promover o lançamento de ofício da importância que imputar devida.
Aliás, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, o qual dispôs expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-á para o artigo 173, inciso I, na ocorrência de dolo, fraude ou simulação comprovados. Somente nessas hipóteses a legislação específica contempla a aplicação de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo 150, § 4º. Como se constata, a toda evidência, a contagem do lapso temporal em comento independe de pagamento.
Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento dos tributos devidos e/ou promover o autolançamento com dolo, utilizando-se de instrumentos ardilosos (fraude e/ou simulação), o prazo decadencial será aquele inscrito no artigo 173, inciso I, do CTN. Afora essa situação, não se cogita na aplicação daquele dispositivo legal. É o que se extrai da perfunctória leitura das normas legais que regulamentam o tema.
Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente aplicar-se-ia o artigo 150, § 4º, do CTN quando comprovada a ocorrência de recolhimentos relativamente ao fato gerador lançado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a homologação dependeria de antecipação de pagamento para se caracterizar, e a sua ausência daria ensejo ao lançamento de ofício, com observância do prazo decadencial do artigo 173, inciso I.
Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que o artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional, prevalecerá quando o contribuinte promover qualquer ato tendente a apuração da base de cálculo do tributo devido, seja pelo pagamento, escrituração contábil, declaração do imposto em documento próprio, etc. Melhor elucidando, o contribuinte deverá adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse se cogitar em �homologação�.
Afora posicionamento pessoal a propósito da matéria, por entender que as contribuições previdenciárias devem observância ao prazo decadencial do artigo 150, § 4o, do Códex Tributário, independentemente de antecipação de pagamento, salvo quando comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o certo é que a partir da alteração do Regimento Interno do CARF (artigo 62-A), introduzida pela Portaria MF nº 586/2010, os julgadores deste Colegiado estão obrigados a �reproduzir� as decisões do STJ tomadas por recurso repetitivo, razão pela qual deixaremos de abordar aludida discussão, mantendo o entendimento que a aplicação do dispositivo legal retro depende da existência de recolhimentos do mesmo tributo no período objeto do lançamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do Resp n° 973.733/SC, assim ementado:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 
7. Recurso especial desprovido. �Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
Na esteira desse raciocínio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo Regimento Interno do CARF que nos lançamentos por homologação à antecipação de pagamento é indispensável à aplicação do instituto da decadência, nos cabe tão somente nos quedar a aludida conclusão e constatar ou não a sua ocorrência.
Entrementes, a controvérsia em relação a referido tema encontra-se distante de remansoso desfecho, se fixando agora em determinar o que pode ser considerado como antecipação de pagamento nas contribuições previdenciárias, sobretudo em face das diversas modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasião do lançamento fiscal.
Na hipótese dos autos, o torna digno de realce é que a presente autuação decorre do descumprimento de obrigações acessórias, caracterizando, portanto, lançamento de ofício, não se cogitando em antecipação de pagamentos, o que faria florescer a adoção do prazo decadencial inscrito no artigo 173, inciso I, do CTN, na linha inclusive que a jurisprudência dominante no Judiciário e neste Colegiado vem firmando entendimento.
Ou seja, o simples fato de se tratar de auto de infração por descumprimento de obrigações acessórias, impediria a aplicação do prazo decadencial contemplado no artigo 150, § 4°, do Códex Tributário, uma vez não haver se falar em lançamento por homologação, inexistindo, em verdade, qualquer atividade do contribuinte a ser homologada, razão do próprio lançamento.
A rigor, via de regra, compartilhamos com este entendimento, sobretudo após o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, consolidar tese no sentido da necessidade da antecipação de pagamento para efeito de aplicação do prazo decadencial.
Por outro lado, a análise da presente demanda, em face de sua peculiaridade, transpassa a questão básica da constatação da antecipação de pagamento para condução do prazo decadencial que, por óbvio, não seria vislumbrada pela própria natureza do lançamento, como acima explicitado.
Neste ponto, aliás, impende registrar que devemos analisar cada caso diante de suas especificidades, evitando, assim, incluir numa �vala comum� todas situações postas em debate, a partir de conceitos gerais, aplicáveis à maioria das demandas, mas que devem recuar quando diante de casos específicos.
Partido dessa premissa, é salutar que os conceitos, princípios e a própria legislação de regência, convivam em harmonia, sempre recuando um em favor de outros quando confrontados, mormente em razão das peculiaridades de cada caso submetido ao crivo deste Colegiado, como aqui se vislumbra.
Isto porque, em nosso sentir, o ponto crucial a ser contemplado para fins da solução da lide posta nestes autos não se fixa no fato de ser puro e simples lançamento por descumprimento de obrigações acessórias, onde não se constataria a existência de recolhimentos, mas, sim, no nexo de causalidade com a Notificação Fiscal/Autuação onde se exige as respectivas contribuições previdenciárias.
Com efeito, de conformidade com a peça vestibular do lançamento, notadamente Relatório Fiscal da Infração, a lavratura do presente auto de infração se deu em virtude de a contribuinte ter deixado de informar em GFIP�s a integralidade dos fatos geradores das contribuições previdenciárias, mais precisamente as verbas pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, cujas contribuições previdenciárias (obrigações principais) estão sendo exigidas em notificações/autuações correlatas.
Dessa forma, no julgamento da presente autuação impõe-se à observância à decisão levada a efeito nas autuações retromencionadas, em face da íntima relação de causa e efeito que os vincula, uma vez que os fatos geradores pretensamente não informados em GFIP foram caracterizados/lançados naquelas Notificações Fiscais/Autuações.
Na esteira desse ideal, tal qual se estivéssemos analisando o próprio mérito das notificações/autuações correlatas, o fato de a decadência acolhida nos processos principais encontrar amparo no artigo 150, § 4°, do CTN, afasta a aplicabilidade do artigo 173, inciso I, CTN, exclusivamente neste caso de autuação por descumprimento de obrigação acessória, diante do nexo de causa e efeito que os vincula.
Melhor elucidando, na hipótese de ter sido afastada a incidência de contribuições previdenciárias sobre algumas das verbas incluídas nas notificações em epígrafe (processos principais), teríamos que rechaçar a penalidade relativa a este suposto fato gerador que não teria sido informado em GFIP (obrigação acessória), objeto da presente demanda.
No mesmo sentido, se entendemos que parte do crédito tributário constituído no processo principal (notificação fiscal) se encontra extinto pela decadência, nos termos do artigo 150, § 4°, c/c 156, inciso V, do CTN, por decorrência lógica, não se pode manter a penalidade da contribuinte em relação aos fatos geradores que foram alcançados pelo prazo decadencial, o que importa reconhecer que em situações dessa natureza, excepcionalmente, deve-se aplicar a decadência do dispositivo legal retro, mesmo se tratando de autuação por descumprimento de obrigação acessória, como se observa nos presentes autos.
No entanto, submetida referida tese a julgamento na 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, nos autos do processo administrativo fiscal n° 35434.000658/2006-08, aquele Colegiado, por maioria de votos (vencido somente este Conselheiro), entendeu por bem manter a aplicabilidade do prazo decadencial previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ainda que na notificação/autuação correlata tenha sido reconhecida a decadência do artigo 150, § 4°, do mesmo Diploma Legal, consoante se positiva do Acórdão n° 9202-002.193, com a seguinte ementa:
�Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/05/2004
AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DECORRENTE DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA.
O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. [...]
Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte.
[...]
Por maioria de votos, em negar provimento ao recurso quanto à decadência. Vencido o Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira (Relator). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Elias Sampaio Freire. [...]"
Dessa forma, inobstante compartilhar com o inconformismo da contribuinte na forma explicitada acima (conquanto que nas notificações/autuações correlatas a decadência tenha sido acolhida com base no artigo 150, § 4°, do CTN), a Câmara Superior de Recursos Fiscais já sedimentou o entendimento de que tratando-se de auto de infração decorrente de descumprimento de obrigação acessória, in casu, ausência de informação de fatos geradores em GFIP's, caracterizando lançamento de ofício, impõe-se a aplicação do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, independentemente da espécie de infração incorrida, razão pela qual nos quedamos a aludido raciocínio, em homenagem a economia processual.
Nessa toada, é de se manter a ordem legal no sentido de acolher o prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Assim, tendo a fiscalização constituído o crédito previdenciário em 12/07/2005, com a devida ciência da contribuinte constante da folha de rosto da autuação, a exigência fiscal resta parcialmente fulminada pela decadência, relativamente aos fatos geradores ocorridos no período de 01/1999 a 11/1999 e 13/1999, os quais se encontram fora do prazo decadencial inscrito no dispositivo legal supra, impondo seja decretada a improcedência parcial do feito.
MÉRITO
Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, a presente autuação foi lavrada em virtude de a recorrente ter apresentado GFIP�s com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, mais precisamente deixando de informar os fatos geradores elencados no Relatório Fiscal, lançados nos autos de Notificações Fiscais de Lançamento de Débito � NFLD, exigindo as contribuições previdenciárias (obrigação principal) pertinentes.
Nesse contexto, a contribuinte foi autuada, com fundamento no artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91, ensejando a constituição do presente crédito previdenciário decorrente da aplicação da multa calculada com arrimo no artigo 284, inciso II, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que assim prescrevem:
�Lei 8.212/91
Art. 32. A empresa também é obrigada:
[...]
IV � informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.
[...]
§ 5° A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.�
�Regulamento da Previdência Social
Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
[...]
II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras;�
Verifica-se, que a recorrente não apresentou a documentação exigida pela Fiscalização na forma que determina a legislação previdenciária, incorrendo na infração prevista nos dispositivos legais supratranscritos, o que deu margem à aplicação da multa, nos termos do Regulamento da Previdência Social.
Em suas razões recursais, pretende a recorrente a reforma da decisão recorrida, a qual manteve a integralidade da exigência fiscal, suscitando basicamente a prejudicialidade da presente autuação com os processos onde se encontram lançadas as contribuições previdenciárias correspondentes (obrigação principal), atacando o mérito de aludidos lançamentos, além de arguir a ilegitimidade passiva da contribuinte em relação a multa por descumprimento de obrigações acessórias de empresas sucedidas, pugnando, ainda, pelo recálculo da penalidade com base no artigo 32-A da Lei n° 8.212/91.
Relativamente a prejudicialidade arguida pela contribuinte, merece acolhimento sua pretensão, razão pela qual impõe-se constatar quais foram os resultados dos julgamentos dos processos principais de maneira a refletir no presente, especialmente após a diligência determinada por este Colegiado, consubstanciada na Informação Fiscal, às fls. 321/324 (digitalização), senão vejamos.
1) NFLD n° 35.576.767-8 � Processo n° 12045.000559/2007-87 � Remunerações dos segurados empregados, assim considerados os valores concedidos a título de Participação nos Lucros e Resultados � PLR (PLACAR). Referida Notificação fora julgada em 18/06/2013 por esta Egrégia Turma, que entendeu por bem dar provimento parcial ao recurso voluntário � Acórdão n° 2401-003.046, com a seguinte ementa:
�Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/04/1995 a 30/10/2004
PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL � SEGURADOS EMPREGADOS � PAGAMENTOS INDIRETOS - DESCUMPRIMENTO DA LEI - - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 
Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da isonomia.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS � DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS � ESTIPULAÇÃO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO SINDICATO.
Não demonstrou o recorrente que os acordos e convenções coletivas possuíam assinatura do respectivo sindicato, o que fere dispositivo da legislação que regula a matéria 
Ao descumprir os preceitos legais e efetuar pagamentos de participação nos lucros, sem a existência de acordo prévio o recorrente assumiu o risco de não se beneficiar pela possibilidade de que tais valores estariam desvinculados do salário. 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS � DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS � ESTIPULAÇÃO NO ACORDO OU CONVENÇÃO DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS � BÔNUS EXECUTIVO
Não demonstrou o recorrente que os acordos e convenções coletivas estipulavam metas ´para o pagamento de PLR, pelo contrário, nos próprios acordos descreve-se que as metas dos gerentes serão estipuladas a posteriori, não tendo as mesmas sido apresentadas.
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/04/1995 a 30/10/2004
PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. PAGAMENTO ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR
Constatando-se a antecipação de pagamento parcial do tributo aplica-se, para fins de contagem do prazo decadencial, o critério previsto no § 4.º do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.
Recurso Voluntário Provido em Parte�
2) NFLD n° 35.576.768-6 � Processo n° 37280.000871/2006-38 � Remunerações indiretas (salário utilidade) concedidas aos segurados empregados a título de Auxílio Filhos Excepcionais, Auxílio Material Escolar, Complemento Auxílio-Doença e Abonos Indenizatórios. Aludida Notificação fora julgada em 03/07/2008 pela então 6a Câmara do 2o Conselho de Contribuintes, que entendeu por bem dar provimento parcial ao recurso voluntário � Acórdão n° 206-01.043, assim ementado:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/1995 a 31/12/2004
Ementa: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. O prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários é de 05 (cinco) anos, contados da data da ocorrência do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 40, do Código Tributário Nacional, ou do 173 do mesmo Diploma Legal, no caso de dolo, fraude e/ou conluio comprovados, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE's n°s 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria.
SALÁRIO INDIRETO .- AUXILIO FILHOS EXCEPCIONAIS -. AUXILIO MATERIAL ESCOLAR.
Os pagamentos efetuados a título de auxilio filhos excepcionais e auxílio material escolar integram o salário de contribuição em razão de representarem acréscimo patrimonial ao empregado, sem a correspondente previsão legal para o afastamento de incidência de contribuições.
SALÁRIO INDIRETO - COMPLEMENTO AUXILIO DOENÇA.
Integram o salário de contribuição os valores pagos a título de complementação do beneficio previdenciário de auxilio doença não estendido à totalidade dos empregados, nos termos da alínea "n" do § 9° do art. 28 da Lei n° 8.2 1991.
ABONO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA.
A concessão de abono com o objetivo de substituir eventuais perdas salariais confere ao mesmo igual natureza das verbas que originaram a sua existência, não importando a designação que lhe tenha sido dada.
GRAU DE RISCO - ATIVIDADE PREPONDERANTE - REVISÃO DE AUTO-ENQUADRAMENTO - CRITÉRIOS - RAZOAB ILIDADE.
A revisão do auto-enquadramento efetuado pelas empresas quanto ao grau de risco é prerrogativa da auditoria fiscal. O critério utilizado pela auditoria fiscal para efetuar o reenquadramento de uma empresa deve se revestir da razoabilidade necessária para que reste demonstrado o auto-enquadramento incorreto da mesma.
MULTA - SUCESSOR.
O sucessor responde pelos tributos de responsabilidade da sucedida, incluindo-se a mora decorrente do atraso do recolhimento dos mesmos, pois a multa moratória estabelecida no art. 35 da Lei n°8.212/1991 tem caráter irrelevável.
Recurso Voluntário Provido em Parte.�
3) NFLD n° 35.576.769-4 � Processo n° 15374.002950/2009-44 � Remunerações pagas pela empresa aos contribuintes individuais. Tal processo fora incluído na Pauta de Julgamento do dia 08/02/2012, tendo 2a Turma Ordinária da 3a Câmara da 2a SJ do CARF, negado provimento ao recurso de ofício e, por maioria de votos, dado provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do Acórdão n° 2302-01.630, sintetizada da ementa abaixo:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2004
SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DA EMPRESA. ART. 22, III DA LEI Nº 8.212/91.
A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN.
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Incidência do preceito inscrito no art. 173, I do CTN.
Encontra-se atingida pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos geradores apurados pela fiscalização.
NFLD. ÔNUS DA PROVA. IMPUGNAÇÃO SEM ESTEIO EM PROVAS MATERIAIS.
A apresentação de documentação deficiente autoriza o Fisco a lançar a contribuição previdenciária que reputar devida, recaindo sobre o sujeito passivo o ônus da prova em contrário. O Recurso pautado unicamente em alegações verbais, sem o amparo de indício de prova material, não desincumbe o Recorrente do ônus probatório imposto pelo art. 33, §3º, in fine da Lei nº 8.212/91, eis que alegar sem provar é o mesmo que nada alegar.
JUROS E MULTA MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE DO SUCESSOR.
Os artigos 132 e 133 do CTN impõem ao sucessor a responsabilidade integral, tanto pelos eventuais tributos devidos quanto pela multa decorrente, seja ela de caráter moratório ou punitivo. A multa aplicada antes da sucessão se incorpora ao patrimônio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor, sendo que, em qualquer hipótese, o sucedido permanece como responsável.
Recurso Voluntário Provido em parte e Recurso de Ofício Negado�
4) NFLD n° 35.576.764-3 � Processo n° 37280.001940/2005-40 � Remunerações pagas pela empresa às seguradas empregadas a título de salário maternidade. Referida Notificação fora incluída na pauta de 03/12/2008, tendo a então 6a Câmara do 2o Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dado provimento ao recurso voluntário, consoante Acórdão n° 206-01.678, assim ementado:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/03/2000 a 31/12/2002
PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. NFLD. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. DECADÊNCIA. 05 ANOS. STF.
I - Na esteira da jurisprudência do STJ, bem como da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e da própria sumula n° 8 do Egrégio STF é de 05 anos a decadência das contribuições sociais.
GRAU DE RISCO - ATIVIDADE PREPONDERANTE - REVISÃO DE AUTO-ENQUADRAMENTO - CRITÉRIOS - RAZOABILIDADE.
A revisão do auto-enquadramento efetuado pelas empresas quanto ao grau de risco é prerrogativa da auditoria fiscal. O critério utilizado pela auditoria fiscal para efetuar o reenquadramento de uma empresa deve se revestir da razoabilidade necessária para que reste demonstrado o autoenquadramento incorreto da mesma.
Recurso Voluntário Provido.�
Dessa forma, no julgamento da presente autuação impõe-se à observância às decisões levadas a efeito nas NFLD�s suso mencionadas, em face da íntima relação de causa e efeito que os vincula, uma vez que os fatos geradores pretensamente não informados em GFIP foram caracterizados/lançados naqueles lançamentos.
Na esteira desse entendimento, no mérito, uma vez rechaçados em parte os créditos tributários com esteio nos fatos geradores que restaram afastados nas NFLD�s supra, aludidas decisões devem, igualmente, ser adotadas neste julgamento, afastando, por conseguinte, a penalidade aplicada pertinente aos valores que foram retirados da base de cálculo das contribuições previdenciárias, na linha do decidido nos processos principais, observando, in casu, a decadência inscrita no artigo 173, inciso I, do CTN, na forma explicitada alhures.
DA MULTA � RESPONSABILIDADE SUCESSOR
Em seu recurso voluntário, repisa a contribuinte os argumentos lançados na peça inaugural, no sentido de que a recorrente não pode responder pela penalidade aplicada em face da ausência de informação de parte dos fatos geradores em GFIP´s, relativamente às empresas que foram incorporadas.
Como se observa, resumidamente, o cerne da questão posta nos autos se fixa em determinar a responsabilidade decorrente de sucessão empresarial, por incorporação, relativamente às obrigações tributárias.
Não obstante as substanciosas razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em sua peça recursal, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos constantes dos autos, o Acórdão recorrido, nesta matéria, apresenta-se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude, senão vejamos.
Antes mesmo de adentrar ao mérito propriamente dito, mister trazer à colação a legislação que contempla a matéria, notadamente o artigo 132 do Código Tributário Nacional, que estabelece o seguinte:
�Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.�
Extrai-se na norma legal encimada que a sucessora, por incorporação, responde pelos tributos devidos pela incorporada até a data de tal fato, o que se vislumbra na hipótese vertente.
Partindo dessa premissa, uma vez constituído o presente crédito tributário decorrente da multa aplicada em razão do descumprimento das obrigações acessórias em comento, tratando-se, portanto, da exigência de tributo, não se pode cogitar na ausência da responsabilidade da recorrente em relação ao débito objeto do lançamento sob análise, na forma que pretende fazer crer a autuada.
A jurisprudência administrativa que se ocupou de tema oferece proteção ao lançamento, consoante se positiva dos Acórdãos com suas ementas abaixo transcritas:
�Assunto: Obrigações Acessórias Data do fato gerador: 24/09/2009 Ementa: SIMULAÇÃO. A constatação de atos simulados, acobertando o verdadeiro sujeito passivo da obrigação tributária, enseja a autuação tendo como base a situação de fato. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. As empresas que integram grupo econômico são responsáveis solidárias pelos créditos previdenciários. SUCESSÃO DE EMPRESAS. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos créditos tributários devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. DEIXAR DE EXIBIR LIVROS E DOCUMENTOS DE INTERESSE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. A empresa é obrigada a exibir todos os livros e documentos que sejam de interesse da fiscalização de contribuição previdenciária.� (2a TO da 4a Câmara de Julgamento da 2a SJ do CARF, Processo Administrativo n° 10920.004431/2009-63 � Acórdão n° 2402-001.623 � Sessão de 13/04/2011) (grifamos)
�COFINS � DECADÊNCIA. O prazo para a Fazenda Nacional lançar o crédito pertinente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins é de dez anos, contado a partir do 1º dia do exercício seguinte àquele em que o crédito da contribuição poderia haver sido constituído. MULTA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. Responde o sucessor pela multa de natureza fiscal. O direito dos contribuintes às mudanças societárias não pode servir de instrumento à liberação de quaisquer ônus fiscais (inclusive penalidades), ainda mais quando a incorporadora conhecia perfeitamente o passivo da incorporada. Recurso especial negado� (2a Turma da CSRF - Processo n° 10675.003550/2002-71 � Acórdão n° CSRF/02-02.396 � Sessão de 25/07/2006)
A jurisprudência judicial não discrepa desse entendimento, reforçando a tese de que a responsabilidade do sucessor abrange, além dos tributos devidos pela sucedida, as multas moratórias e punitivas, como se constata dos Acórdãos assim ementados:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DO RELATOR. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. MOROSIDADE DA JUSTIÇA. SÚMULA 106/STJ. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 283/STF. JULGAMENTO ANTECIPADO. PROVAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133 DO CTN. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. RESPONSABILIDADE. PRINCIPAL E MULTA. SÚMULA 83/STJ.
[...]
8. "A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão." (REsp 923.012/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.6.2010, DJe 24.6.2010). Acórdão recorrido no mesmo sentido da jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça. Incidência da Súmula 83/STJ. Recurso especial não conhecido.� (2a Turma do STJ � Resp n° 1220651 / GO � Rel. Ministro Humberto Martins � Sessão de 05/04/2011)
�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA OPERAÇÃO MERCANTIL. INCLUSÃO DE MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO. DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. LC N.º 87/96. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1111156/SP, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
1. A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. (Precedentes: REsp 1085071/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 08/06/2009; REsp 959.389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009; AgRg no Resp 1056302/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009; REsp 3.097/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/1990, DJ 19/11/1990)
2. "(...) A hipótese de sucessão empresarial (fusão, cisão, incorporação), assim como nos casos de aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento comercial e, principalmente, nas configurações de sucessão por transformação do tipo societário (sociedade anônima transformando-se em sociedade por cotas de responsabilidade limitada, v.g.), em verdade, não encarta sucessão real, mas apenas legal. O sujeito passivo é a pessoa jurídica que continua total ou parcialmente a existir juridicamente sob outra "roupagem institucional". Portanto, a multa fiscal não se transfere, simplesmente continua a integrar o passivo da empresa que é: a) fusionada; b) incorporada; c) dividida pela cisão; d) adquirida; e) transformada. (Sacha Calmon Navarro Coêlho, in Curso de Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 9ª ed., p. 701) [...]�.(2a Turma do STJ � Resp n° 923012 / MG � Rel. Ministro Luiz Fux � Sessão de 09/06/2010)
Na esteira desse raciocínio, não procede o insurgimento da contribuinte em relação a responsabilidade pela multa aplicada, impondo seja mantida a sua legitimidade passiva.
DO CÁLCULO DA MULTA � LEI Nº 11.941/2009 - RETROATIVIDADE
Por derradeiro, em que pese à procedência parcial do lançamento em seu mérito, destaca-se que posteriormente à lavratura do Auto de Infração fora publicada a Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, trazendo nova redação ao artigo 32 da Lei nº 8.212/91, acrescentando, ainda, o artigo 32-A aquele Diploma Legal, estabelecendo nova forma do cálculo da multa ora exigida e, bem assim, determinando a exclusão da multa de mora do artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a consequente aplicação das multas constantes da Lei nº 9.430/96, senão vejamos:
 �Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
III � prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 7o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 8o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 9o A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. 
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
[...]
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).�
Partindo dessa premissa, em face da legislação posterior contemplando penalidades mais benéficas para o mesmo fato gerador, impõe-se à aplicação desse novo calculo da multa, em observância ao disposto no artigo 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, que assim prescreve:
�Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.� (grifamos)
Antes mesmo de contemplar as razões meritórias, mister analisarmos o disposto no artigo 113 do Código Tributário Nacional, o qual determina que as obrigações tributárias são divididas em duas espécies, principal e obrigação acessória. A primeira diz respeito à ocorrência do fato gerador do tributo em si, por exemplo, recolher ou não o tributo propriamente dito, extinguindo juntamente com o crédito decorrente.
Por outro lado, a obrigação acessória relaciona-se às prestações positivas ou negativas constantes da legislação de regência, de interesse da arrecadação ou fiscalização tributária, sendo exemplo de seu descumprimento deixar a contribuinte de informar em GFIP a totalidade dos fatos geradores das contribuições previdenciárias, situação que se amolda ao caso sub examine.
Após a unificação das Secretarias das Receitas Previdenciária e Federal, em Receita Federal do Brasil (�Super Receita�), as contribuições previdenciárias passaram a ser administradas pela RFB que, em curto lapso temporal, compatibilizou os procedimentos fiscalizatórios e, por conseguinte, de constituição de créditos tributários, estabelecendo, igualmente, para os tributos em epígrafe multas de ofício a serem aplicadas em observância à Lei n° 9.430/1996, conforme alterações na legislação introduzidas pela Lei nº 11.941/2009.
Como se observa, a nova legislação, de fato, contemplou inédita formula de cálculo de aludidas multas que, em suma, vem sendo conduzida pelo Fisco e fora adotada no Acórdão recorrido, da seguinte forma:
1) Na hipótese do descumprimento de obrigações acessórias ocorrer de maneira isolada (p.ex. tão somente deixar de informar a totalidade dos fatos geradores em GFIP), com a ocorrência da observância da obrigação principal (pagamento do tributo devido), aplicar-se-á para o cálculo da multa o artigo 32-A da Lei n° 8.212/91;
2) Por seu turno, quando o contribuinte, além de inobservar as obrigações acessórias, também deixar de recolher o tributo correspondente, a multa a ser aplicada deverá obedecer aos ditames do artigo 35-A da Lei n° 8.212/91, que remete ao artigo 44 da Lei n° 9.430/96, determinando a aplicação de multa de ofício de 75%;
Não obstante parecer simples, aludida matéria encontra-se distante de remansoso desfecho. Isto porque, a legislação anterior apartava as autuações por descumprimento de obrigações acessórias das notificações fiscais (NFLD) decorrentes de inobservância das obrigações principais, levando a efeito multas distintas, inclusive, no segundo caso, com aplicação de multa de mora variável no decorrer do tempo (fases processuais).
Assim, com a introdução de novas formas de cálculo da multa, nos casos de descumprimento de obrigações tributárias (principal e acessória), os lançamentos pretéritos, bem como aqueles mais recentes que abarcam fatos geradores relacionados a período anterior a referida alteração, tiveram que ser reanalisados com a finalidade de se verificar a melhor modalidade do cálculo da penalidade e, se mais benéfico, aplicá-lo.
A propósito da matéria, o ilustre Conselheiro Júlio César Vieira Gomes se manifestou com muita propriedade, conforme se depreende do excerto do Voto condutor do Acórdão n° 2402-001.895, exarado nos autos do processo n° 15983.000199/2008-92, de onde peço vênia para transcrever e adotar como razões de decidir:
� [...]
O recorrente já se beneficiou do direito à relevação de parte da multa aplicada pela correção parcial da falta, mas ainda não quanto à retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do Código Tributário Nacional e em face da regra trazida pelo artigo 26 da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 que introduziu na Lei n° 8.212, de 24/07/1991 o artigo 32-A. Passo, então, ao exame desse direito. Seguem transcrições:
[...]
Podemos identificar nas regras do artigo 32-A os seguintes elementos:
a) é regra aplicável a uma única espécie de declaração, dentre tantas outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF etc): a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP;
b) é possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaração após o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissões antes de algum procedimento de ofício que resultaria em autuação;
c) regras distintas para a aplicação da multa nos casos de falta de entrega/entrega após o prazo legal e nos casos de informações incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da contribuição;
d) desvinculação da obrigação de prestar declaração em relação ao recolhimento da contribuição previdenciária;
e) reduções da multa considerando ter sido a correção da falta ou supressão da omissão antes ou após o prazo fixado em intimação; e
f) fixação de valores mínimos de multa.
Inicialmente, esclarece-se que a mesma lei revogou as regras anteriores que tratavam da aplicação da multa considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo com o número de segurados da empresa:
Art. 79. Ficam revogados:
I � os §§ 1o e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 2º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do caput do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89 e o parágrafo único do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
Para início de trabalho, como de costume, deve-se examinar a natureza da multa aplicada com relação à GFIP, sejam nos casos de �falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo� ou �informações incorretas ou omitidas�.
No inciso II do artigo 32-A em comento o legislador manteve a desvinculação que já havia entre as obrigações do sujeito passivo: acessória, quanto à declaração em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuição previdenciária devida:
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.
Portanto, temos que o sujeito passivo, ainda que tenha efetuado o pagamento de cem por cento das contribuições previdenciárias, estará sujeito à multa de que trata o dispositivo. 
Comparando com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais, vejo que as regras estão em outro sentido. As multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago. Melhor explicando essa diferença, apresentamos o seguinte exemplo: o sujeito passivo, obrigado ao pagamento de R$ 100.000,00 apenas declara em DCTF R$ 80.000,00, embora tenha efetuado o pagamento/recolhimento integral dos R$ 100.000,00 devidos, qual seria a multa de ofício a ser aplicada? Nenhuma. E se houvesse pagamento/recolhimento parcial de R$ 80.000,00? Incidiria a multa de 75% (considerando a inexistência de fraude) sobre a diferença de R$ 20.000,00. Isto porque a multa de ofício existe como decorrência da constituição do crédito pelo fisco, isto é, de ofício através do lançamento. Caso todo o valor de R$ 100.000,00 houvesse sido declarado, ainda que não pagos, a DCTF já teria constituiria o crédito tributário sem necessidade de autuação.
A diferença reside aí. Quanto à GFIP não há vinculação com o pagamento. Ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas, estará o contribuinte sujeito à multa do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991. Seguem transcrições:
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências.
...
Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições
...
Multas de Lançamento de Ofício
Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II- cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
A DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extrafiscal: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Por essas razões é que não vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. E no que tange à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, parte também do dispositivo, além das razões já expostas, deve-se observar o Princípio da Especificidade - a norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não se aplica o artigo 43 da mesma lei:
Auto de Infração sem Tributo
Art.43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Em síntese, para aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria. É irrelevante para tanto se houve ou não pagamento/recolhimento e, nos casos que tenha sido lavrada NFLD (período em que não era a GFIP suficiente para a constituição do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor nela lançado.
E, aproveitando para tratar também dessas NFLD lavradas anteriormente à Lei n° 11.941, de 27/05/2009, não vejo como lhes aplicar o artigo 35-A, que fez com que se estendesse às contribuições previdenciárias, a partir de então, o artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, pois haveria retroatividade maléfica, o que é vedado; nem tampouco a nova redação do artigo 35. Os dispositivos legais não são interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que lhe dê unidade e sentido. As disposições gerais nos artigos 44 e 61 são apenas partes do sistema de cobrança de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. Quando da falta de pagamento/recolhimento de tributos são cobradas, além do principal e juros moratórios, valores relativos às penalidades pecuniárias, que podem ser a multa de mora, quando embora a destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de ofício, ou a multa de ofício, quando realizado o lançamento para a constituição do crédito. Essas duas espécies são excludentes entre si. Essa é a sistemática adotada pela lei.
[...]
Retomando os autos de infração de GFIP lavrados anteriormente à Lei n° 11.941, de 27/05/2009, há um caso que parece ser o mais controvertido: o sujeito passivo deixou de realizar o pagamento das contribuições previdenciárias (para tanto foi lavrada a NFLD) e também de declarar os salários de contribuição em GFIP (lavrado AI). Qual o tratamento do fisco? Por tudo que já foi apresentado, não vejo como bis in idem que seja mantida na NFLD a multa que está nela sendo cobrada (ela decorre do falta de pagamento, mas não pode retroagir o artigo 44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuízo da multa no AI pela falta de declaração/omissão de fatos geradores (penalidade por infração de obrigação acessória ou instrumental para a concessão de benefícios previdenciários). Cada uma das multas possuem motivos e finalidades próprias que não se confundem, portanto inibem a sua unificação sob pretexto do bis in idem.
Agora, temos que o valor da multa no AI deve ser reduzido para ajustá-lo às novas regras mais benéficas trazidas pelo artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a aplicação do artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN:
[...]
De fato, nelas há limites inferiores. No caso da falta de entrega da GFIP, a multa não pode exceder a 20% da contribuição previdenciária e, no de omissão, R$ 20,00 a cada grupo de dez ocorrências:
Art. 32-A. (...):
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
Certamente, nos eventuais casos em a multa contida no auto-de-infração é inferior à que seria aplicada pelas novas regras (por exemplo, quando a empresa possui pouquíssimos segurados, já que a multa era proporcional ao número de segurados), não há como se falar em retroatividade.
Outra questão a ser examinada é a possibilidade de aplicação do §2° do artigo 32-A:
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o dispositivo é aquele fixado na intimação para que o sujeito passivo corrija a falta. Essa possibilidade já existia antes da Lei n° 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até sua revogação pelo Decreto nº 6.727, de 12/01/2009 já traziam a relevação e a atenuação no caso de correção da infração.
E nos processos ainda pendentes de julgamento neste Conselho, os sujeitos passivos autuados, embora pudessem fazê-lo, não corrigiram a falta no prazo de impugnação; do que resultaria a redução de 50% da multa ou mesmo seu cancelamento. Entendo, portanto, desnecessária nova intimação para a correção da falta, oportunidade já oferecida, mas que não interessou ao autuado. Resulta daí que não retroagem as reduções no §2°:
Art.291.Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do prazo para impugnação.
§1oA multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante.
...
CAPÍTULO VI - DA GRADAÇÃO DAS MULTAS
Art.292. As multas serão aplicadas da seguinte forma:
...
V - na ocorrência da circunstância atenuante no art. 291, a multa será atenuada em cinqüenta por cento.
Retornando à aplicação do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ressalta-se que a verificação da regra mais benéfica deve ser em relação ao valor da multa aplicada no auto-de-infração, anteriormente à qualquer outra redução em face da correção parcial da falta ou outro motivo. Isto porque a retroatividade benéfica do artigo 106 do CTN se opera no plano da subsunção do fato à nova regra jurídica. A relevação de parte da multa pela correção parcial da falta do decorrer do processo deve ser realizada após a incidência da nova regra. Melhor explicando: devem ser comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalização com a prevista no artigo 32-A, inciso II da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor; após, a relevação de parte da multa remanescente na proporção da correção parcial da infração. [...]�
Na esteira desse entendimento, em que pese à procedência parcial do lançamento em relação ao mérito, impõe-se determinar o recálculo da multa, com fulcro no artigo 32-A da Lei n° 8212/91, na forma prescrita na legislação hodierna mais benéfica, retroagindo, portanto, para alcançar fatos pretéritos.
Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, porquanto incapazes de ensejar a reforma da decisão recorrida e/ou macular o crédito previdenciário ora exigido, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente debatidas/rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine parcialmente em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, acolher a decadência para o período de 01/1999 a 11/1999 e 13/1999 e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir a penalidade aplicada em relação aos pretensos fatos geradores rechaçados nos lançamentos principais (NFLD�s correlatas), bem como recalcular a multa nos termos do artigo 32-A, inciso I, da Lei nº 8.212/1991, se mais benéfico ao contribuinte, pelas razões de fato e de direito encimadas.

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.

 Conselheiro Elias Sampaio Freire � Redator Designado
Ouso divergir do ilustre conselheiro relator no que diz respeito à regra de aplicação da multa mais benéfica.
Na hipótese dos autos o contribuinte foi autuado pela entrega da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, com previsão legal no art. 32, IV e § 5º da Lei nº 8.212, de 1991.
A obrigação principal tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente, nos temos do art. 113, § 1°, do CTN, tendo por fato gerador, de acordo com o art. 114 do mesmo diploma legal, a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.
Já o fato gerador da obrigação tributária acessória, diz o art. 115 do CTN, é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
Isto porque em se tratando de obrigação acessória, clara é a disposição do § 3° do art. 113 do CTN, de que a sua inobservância converte-a em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária, como no dizer de Luiz A. Gurgel de Faria, in. Código Tributário Nacional Comentado, que havendo descumprimento da obrigação acessória, ela se converte em principal relativamente à penalidade pecuniária (§3º), o que significa dizer que a sanção imposta ao inadimplente é uma multa que, como tal, constitui uma obrigação principal, sendo exigida e cobrada através dos mesmos mecanismos aplicados ao tributo.
Assim sendo, já que pelo simples fato da sua inobservância, a obrigação acessória é convertida em principal (CTN, art. 113, § 3°), sujeitando-se, portanto, ao lançamento de oficio, na forma do art. 149 do CTN.
Relembre-se que, no presente caso o contribuinte foi autuado pela entrega da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, com previsão legal no art. 32, IV e § 5º da Lei nº 8.212, de 1991.
Ocorre que a MP n.º 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, ao mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei nº 8.212, de 1991, promoveu nova sistemática de aplicação de multas.
Assim dispunha o revogado art. 32, § 5º da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
�§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão» desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."
É Indubitável a aplicação da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106, II, �c� do CTN. 
O ponto submetido a apreciação deste colegiado resume-se em definir como deve ser aplicada a multa nos termos da atual regência normativa.
O supracitado art. 32, § 5º, destinava-se a punir a apresentação, pelo contribuinte, de declaração inexata quanto aos dados relativos a fatos geradores de tributos, independentemente da existência ou não de tributo a recolher.
Ante o exposto e em decorrência da alteração legislativa, o acórdão recorrido optou por aplicar a regra contida no art. 32-A da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Sob a égide da sistemática anterior à MP n.º 449, de 2008, a constatação pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaração inexata ensejaria o direito de aplicação da multa do art. 32, § 5º, da Lei 8.212, de 1991, que poderia corresponder a 100% do valor relativo às contribuições não declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei 8.212, de 1991, in verbis:
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
0 a 5 segurados-1/2 valor mínimo
6 a 15 segurados-1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados-2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados-5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados-10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados-20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados-35 x o valor mínimo
acima de 5000 segurados-50 x o valor mínimo
Nessa mesma hipótese, caso se verificasse, além da declaração incorreta, a existência de tributo não recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidência da multa prevista na redação anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009), in verbis:
�Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
 b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).�
Vê-se, pois, na sistemática revogada, a existência de multas diversas para fatos geradores igualmente distintos e autônomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem natureza de multa por descumprimento de obrigação acessória e, portanto, constituirá o próprio crédito tributário, não guardando vinculação com a obrigação principal de pagamento do tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniária que decorre do não recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II.
Entendo que na atual sistemática, nos casos de lançamento de ofício, têm-se uma única multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissão expressa ao art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias.
Deste modo, impõe-se determinar a aplicação da regra pertinente à de aplicação da multa mais benéfica, entre a vigente no momento da prática da conduta apenada e a atualmente disciplinada no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLDs correlatas.
Isso posto, divirjo do relator para DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO, determinando o recálculo da multa com base no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96.
É como voto.

Elias Sampaio Freire.
 



procedentes em parte, em face da intima relagdo de causa e efeito que os
vincula, o que se vislumbra na hipotese vertente.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. SUCESSAO
EMPRESARIAL POR INCORPORACAO. RESPONSABILIDADE EM
RELACAO A MULTA PUNITIVA DO SUCESSOR. CABIMENTO.

Na esteira da legislagdo tributaria que contempla a matéria, notadamente o
artigo 132 do Codigo Tributario Nacional, corroborada pela jurisprudéncia
firmada no ambito do Superior Tribunal de Justiga, a empresa sucessora, in
casu, por incorporacdo, responde pelos tributos, bem como pelas multas de
natureza punitiva decorrente do descumprimento de obrigagdes acessorias, da
cmpresa sucedida.

OBRIGACAO ACESSORIA. PENALIDADE. GFIP. OMISSOES.
INCORRECOES. RETROATIVIDADE BENIGNA.

A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do
langamento de oficio € unica, no importe de 75% (se ndo duplicada), e visa
apenar, de forma conjunta, tanto o ndo pagamento (parcial ou total) do tributo
devido, quanto a ndo apresentacdo da declaracdo ou a declaragdo inexata, sem
haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infragao.

No presente caso, em que houve a aplicacdo da multa prevista no revogado
art. 32, § 5°, que se refere a apresentacdo de declaragao inexata, e também da
sangdo pecunidria pelo ndo pagamento do tributo devido no prazo de lei,
estabelecida no igualmente revogado art. 35, I, o cotejo das duas multas, em
conjunto, devera ser feito em relacdo a penalidade pecunidria do art. 44,
inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infragdes ja
referidas, e que agora encontra aplicagdo no contexto da arrecadagdo das
contribuic¢des previdenciarias.

Correta a aplicacdo da regra pertinente a de aplicagdo da multa mais benéfica,
entre a vigente no momento da pratica da conduta apenada e a atualmente
disciplinada no art. 44, I da Lei n® 9.430, de 1996, deduzidos os valores
levantados a titulo de multa nas NFLDs correlatas.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



Processo n° 10700.000049/2007-11 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-003.650 Fl. 327

ACORDAM os membros do Colegiado, I) por unanimidade de votos: a)
declarar a decadéncia até a competéncia 11/99, inclusive do 13° salario de 1999; e b) no mérito,
dar provimento parcial ao recurso, para excluir a penalidade aplicada em relagdo aos pretensos
fatos geradores rechacados nos langamentos principais (NFLD's correlatas). II) Por maioria de
votos rejeitada a argiliicdo de ilegitimidade passiva. Vencida a conselheira Carolina Wanderley
LLandim, que acatava. III) Pelo voto de qualidade, recalcular o valor da multa, tendo como
limite o previsto no artigo 44, inciso I, da Lei n® 9.430/96. Vencidos os conselheiros Rycardo
Henrique Magalhdes de Oliveira (relator), Igor Araujo Soares e Carolina Wanderley Landim,
aue limitavam o valor da multa nos termos do artigo 32-A, inciso I, da Lei n® 8.212/1991.
Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Elias Sampaio Freire.

Elias Sampaio Freire — Presidente e Redator Designado

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,
Kleber Ferreira de Araujo, Igor Araujo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.



Relatorio

TELEMAR NORTE LESTE S/A, contribuinte, pessoa juridica de direito
privado, ja qualificada nos autos do processo administrativo em referéncia, recorre a este
Conselho da decis®o da Decisdo da entdo Secretaria da Receita Previdenciaria no Rio de
Janeiro/RJ — Sul, DN n n" 17.403.4/0073/2007, que julgou procedente a autuacao fiscal lavrada
contra a empresa, na condicdo de sucessora das pessoas juridicas elencadas nos autos, nos
termos do artigo 22, inciso IV, § 5° da Lei n°® 8.212/91, por ter apresentado GFIP’s com dados
ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des previdencidrias, em relacao
ao periodo de 01/1999 a 12/2004, conforme Relatério Fiscal da Infragdo, as fls. 14/20, e
demais documentos constantes dos autos.

Trata-se de Auto de Infragdo, lavrado em 12/07/2005, nos moldes do artigo
293 do RPS, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se multa no valor de R$
68.707,80 (Sessenta e oito mil, setecentos e sete reais e oitenta centavos), com base nos artigos
284, inciso II, e 373, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n°
3.048/99, c/c artigo 32, inciso IV, § 5° da Lein® 8.212/91.

De conformidade com o Relatorio Fiscal da Infragdo, a contribuinte deixou
informar em GFIP’s as seguintes remuneragdes e/ou levantamentos:

1) Contribuintes individuais;

2) Rubricas Diversas;

3) Auxilio Filhos Excepcionais;

4) Abonos Indenizatorios (Acordo Coletivo de Trabalho);
5) Participagdo nos lucros e resultados;

6) Salario maternidade;

Inconformada com a Decisdo recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntario, as fls. 134/145, procurando demonstrar a improcedéncia do langamento,
desenvolvendo em sintese as seguintes razoes.

Preliminarmente, pretende seja reconhecida a decadéncia pleiteada em sua
impugnagdo, sob o argumento que a Lei n® 8.212/91 ndo poderia definir prazo decadencial
diverso do estipulado no Codigo Tributario Nacional, de cinco anos, sob pena de incorrer em
vicio insandvel de ilegalidade e inconstitucionalidade, ao conflitar com normatizacdo de
hierarquia superior, violando o artigo 146, III, “b”, da Constituicdo Federal, restando decaido o
crédito previdenciario langcado fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos moldes do
artigo 150, § 4°, do CTN, sobretudo tratando-se de langamento por homologacdo. Traz a
colacdo jurisprudéncia corroborando seu entendimento.

Contrapde-se ao presente lancamento, sob a alegacdo de que as verbas em
comento ofertadas por mera liberalidade da empresa aos segurados empregados, a titulo de
auxilio filho excepcional, abono indenizatorio e participagdo nos lucros nao integram a base de
calculo - 'das “contribui¢des ‘previdenciarias, 'nao’ podendo ser consideradas remuneracoes,
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sobretudo por ndo se vislumbrar o carater de contraprestacao habitual pelos servigos prestados
pelos funcionarios.

Opde-se a autuacdo, asseverando que ndo sendo referidas verbas sujeitas a
incidéncia de contribuigdes previdencidrias, ndo se cogita na obrigacdo de informa-las em
GFIP, ao contrario do entendimento da autoridade langadora.

Insurge-se contra a exigéncia fiscal consubstanciada na pega vestibular do
feito, especialmente ao levantamento concernente aos contribuintes individuais, aduzindo para
tanto que a NFLD n°® 35.576.769-4, onde fora lancadas as contribui¢gdes incidentes sobre as
remuneragdes dos CI’s, foi julgada procedente em parte, impondo seja retificada a multa ora
exigida nos mesmos termos.

Igualmente, para o saldrio maternidade, lancada mediante LDC n°
35.638.663-5, deve ser retificada a multa, uma vez que os valores devidos foram confessados e
devidamente pagos/recolhidos.

Requer, ainda, seja excluida a multa aplicada, com arrimo nos artigos 132 e
133 do CTN, eis que a recorrente somente poderd responder pelos tributos devidos e
constituidos contra as sucedidas, ou seja, as proprias contribui¢cdes, nao abrangendo multa e
juros de mora, por serem decorrentes de atos ilicitos praticados pelas empresas (sucedidas), as
quais supostamente desrespeitaram a legislagdo tributéria e nao recolheu os tributos devidos em
época propria.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar a autuagado, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedéncia.

Nao houve apresentagdo de contra-razoes.

Posteriormente ao recurso voluntario, apresentou a contribuinte peti¢do, de
fls., pugnando pela aplicagdo da Medida Proviséria n® 449/2008, impondo seja recalculada a
multa na forma daquele Diploma Legal.

Incluido na pauta do dia 07/07/2009, esta Egrégia Turma, por unanimidade
de votos, entendeu por bem converter o julgamento em diligéncia, nos termos da Resolucao n°®
2401-00.055, as fls. 177/181, para que a fiscalizagdo informasse quais sdo as Notificagoes
Fiscais correspondentes aos fatos geradores que deixaram de ser informados em GFIP’s, bem
como os correspondentes andamentos, face o nexo de causa e efeito que os vincula, bem como
objetivando auxiliar a determinagao do recalculo da multa aplicada.

Em atendimento a diligéncia supra, a autoridade fazendaria competente
elaborou substanciosa Informacao Fiscal, as fls. 321/324 (digitalizagdo), elucidando de maneira
pormenorizada o objeto e o andamento das NFLD’s conexas ao presente Auto de Infracdo, o
remetendo a este Colegiado para julgamento.

E o relatério.



Voto Vencido

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Relator

Presenic o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso € passo 2o exame das alegacdes recursais.

PRELIMINAR DE DECADENCIA

Preliminarmente, vindica a contribuinte seja acolhida a decadéncia de 05
(cinco) anos nos termos do artigo 150, § 4°, do Codigo Tributario Nacional, em detrimento ao
prazo inscrito no artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma legal.

Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensdo da contribuinte
merece acolhimento em parte, sobretudo por se encontrar em consonancia com a jurisprudéncia
consolidada neste Colegiado, somente ndo prosperando quanto ao dispositivo legal a ser
aplicado. Destarte, em que pese ndo compartilhar com essa conclusdo, nos quedamos,
entrementes, ao entendimento majoritario nesse sentido, como passaremos a demonstrar.

O exame dessa matéria impoe sejam levadas a efeito algumas consideragdes,
sendo vejamos.

O artigo 45, inciso I, da Lei n°® 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10
(dez) anos para a apuracdo e constituicdo das contribui¢des previdencidrias, como segue:

“Art. 45 — O direito da Seguridade Social apurar e constituir
seus créditos extingue-se apos 10 (dez) anos contados:

1— do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o crédito
poderia ter sido constituido,

[-]"

Por outro lado, o Codigo Tributario Nacional em seu artigo 173, caput,
determina que o prazo para se constituir crédito tributario ¢ de 05 (cinco) anos, contados do
exercicio seguinte aquele em que poderia ter sido langado, in verbis:

“Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

[-]"

Com mais especificidade, o artigo 150, § 4°, do CTN, contempla a
decadéncia para os tributos sujeitos ao langamento por homologacao, nos seguintes termos:

“Art. 150 - O langamento por homologagdo, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
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tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

[--]

§ 4°- Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o créedito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.”

O nucleo da questdo reside exatamente nesses trés artigos, ou seja, qual deles
deve prevalecer para as contribuigdes previdenciarias, tributos sujeitos ao lancamento por
homologagao.

Ocorre que, ap6s muitas discussdes a respeito do tema, o Supremo Tribunal
Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE’s n°s 556664, 559882 ¢ 560626, por unanimidade de
votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n°® 8.212/91, oportunidade em que
aprovou a Stmula Vinculante n° 08, abaixo transcrita, rechagando de uma vez por todas a
pretensao do Fisco:

“Stumula n° 08: Sdo inconstitucionais o pardgrafo unico do
artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito
tributdrio.”

Registre-se, ainda, que na mesma Sessdao Plenaria, o STF achou por bem
modular os efeitos da declaragdao de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em
suma, que somente nao retroagem a data da edigdo da Lei em relagdo a pedido de restituicao
judicial ou administrativo formulado posteriormente a 11/06/2008, concedendo, por
conseguinte, efeito ex tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que nao tenham sido
objeto de execucao fiscal.

Consoante se positiva da analise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo
decadencial para as contribuicdes previdenciarias, apds a aprovagdo/edicdo da Sumula
Vinculante n°® 08, passou a se limitar a aplicacdo dos artigos 150, § 4°, ou 173, inciso I, do
Codigo Tributario Nacional.

Indispensavel ao deslinde da controvérsia, mister se faz -elucidar,
resumidamente, as espécies de lancamento tributdrio que nosso ordenamento juridico
contempla, como segue.

Primeiramente destaca-se o lancamento de oficio ou direto, previsto no
artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua pratica, por razdes inerentes a
natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigagdes legais. Ja o
lancamento por declaracio ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal,
¢ aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaracao
tributaria, colaborando ativamente. Alfim, o lancamento por homologa¢ao, inscrito no artigo
150 do Cddex Tributario, em que o contribuinte presta as informagdes, calcula o tributo devido
e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologagdo por parte das autoridades
fazendarias.



Dessa forma, estando as contribui¢des previdencidrias sujeitas ao langamento
por homologacao, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadéncia a ser aplicada
seria aquela constante do artigo 150, § 4°, do CTN, levando-se em consideracdo a natureza do
tributo atribuida por lei, independentemente da ocorréncia de pagamento, entendimento
compartilhado por este conselheiro.

Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao langcamento por homologagdo ¢ o
artigo 150, § 4° do Codigo Tributdrio, o qual somente ndo prevalecerd nas hipoteses de
ocorréncia de dolo, fraude ou conluio, o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial
para o artigo 173, inciso 1, do mesmo Diploma Legal.

Nao ¢ demais lembrar que o langamento por homologagdo ndo se caracteriza
tdo somente pelo pagamento. Ao contrario, trata-se, em verdade, de um procedimento
complexo, constituido de varios atos independentes, culminando com o pagamento ou nao.

Observe-se, pois, que a auséncia de pagamento ndo desnatura o langamento
por homologacao, especialmente quando a sujeicao dos tributos aquele lancamento ¢ conferida
por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o ¢ tdo somente quando houver
pagamento.

Nao fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuizos e nao
tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isengdes e/ou imunidades,
onde, em que pese haver o dever de elaborar declaragdes pertinentes, informando os fatos
geradores dos tributos dentre outras obrigacdes tributarias, deixa de promover o pagamento do
tributo em razao de uma benesse fiscal?

Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do
fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4°, do CTN, proceder a analise das
informacdes prestadas pelo contribuinte homologando-as ou nao, quando inexistir
concordancia. Neste ultimo caso, promover o lancamento de oficio da importancia que imputar
devida.

Aliés, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao langamento por
homologagdo ¢ o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4°, do CTN, o qual dispos
expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-4 para o artigo 173, inciso I, na
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo comprovados. Somente nessas hipdteses a legislagdo
especifica contempla a aplicagdo de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo
150, § 4°. Como se constata, a toda evidéncia, a contagem do lapso temporal em comento
independe de pagamento.

Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento
dos tributos devidos e/ou promover o autolangcamento com dolo, utilizando-se de instrumentos
ardilosos (fraude e/ou simulacao), o prazo decadencial sera aquele inscrito no artigo 173, inciso
I, do CTN. Afora essa situagdo, ndo se cogita na aplicacio daquele dispositivo legal. E o que se
extrai da perfunctodria leitura das normas legais que regulamentam o tema.

Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente
aplicar-se-ia o artigo 150, § 4°, do CTN quando comprovada a ocorréncia de recolhimentos
relativamente ao fato gerador lancado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a
homologagao dependeria de antecipagdo de pagamento para se caracterizar, € a sua auséncia
daria ensejo ao lancamento de oficio, com observancia do prazo decadencial do artigo 173,
inciso L.
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Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que
o artigo 150, 4°, do Codigo Tributario Nacional, prevalecerd quando o contribuinte promover
qualquer ato tendente a apuracdo da base de célculo do tributo devido, seja pelo pagamento,
escrituracao contabil, declaracao do imposto em documento préprio, etc. Melhor elucidando, o
contribuinte devera adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse
se cogitar em “homologagao”.

Afora posicionamento pessoal a propodsito da matéria, por entender que as
coniribuicdes previdencidrias devem observancia ao prazo decadencial do artigo 150, § 4°, do
“o0dex Tributério, independentemente de antecipa¢do de pagamento, salvo quando comprovada
a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, o certo ¢ que a partir da alteragdo do Regimento
Interno do CARF (artigo 62-A), introduzida pela Portaria MF n° 586/2010, os julgadores deste
Colegiado estao obrigados a “reproduzir” as decisdes do STJ tomadas por recurso repetitivo,
razao pela qual deixaremos de abordar aludida discussdo, mantendo o entendimento que a
aplicacao do dispositivo legal retro depende da existéncia de recolhimentos do mesmo tributo
no periodo objeto do lancamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do
Resp n® 973.733/SC, assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do
deébito (Precedentes da Primeira Se¢do: Resp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e, Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags.163/210).



3. O dies a quo do prazo giiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado" corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langcamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributdrio, ante
a configuragdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberio Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributdrio
Brasileiro", 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pdgs.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langcamento por homologagdo, (ii) a obrigacdo ex lege
de pagamento antecipado das contribui¢oes previdenciarias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributarios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingtienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. “Acordao submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolug¢do STJ 08/2008.”

Na esteira desse raciocinio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo
Regimento Interno do CARF que nos lancamentos por homologacdo a antecipacdo de
pagamento ¢ indispensavel a aplicagdo do instituto da decadéncia, nos cabe tdo somente nos
quedar a aludida conclusdo e constatar ou ndo a sua ocorréncia.

Entrementes, a controvérsia em relagao a referido tema encontra-se distante
de remansoso desfecho, se fixando agora em determinar o que pode ser considerado como
antecipacao de pagamento nas contribuigdes previdencidrias, sobretudo em face das diversas
modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasido do langamento fiscal.

Na hipotese dos autos, o torna digno de realce ¢ que a presente autuacao
decorre do descumprimento de obrigagdes acessdrias, caracterizando, portanto, langamento de
oficio, ndo se cogitando em antecipagdo de pagamentos, o que faria florescer a ado¢ao do prazo
decadencial inscrito no artigo 173, inciso I, do CTN, na linha inclusive que a jurisprudéncia
dominante no Judiciario e neste Colegiado vem firmando entendimento.

Ou seja, o simples fato de se tratar de auto de infragdo por descumprimento
de obrigacdes acessorias, impediria a aplicagdo do prazo decadencial contemplado no artigo
150, § 4°, do Codex Tributério, uma vez ndo haver se falar em langcamento por homologacao,
inexistindo, em verdade, qualquer atividade do contribuinte a ser homologada, razao do proprio
langamento.
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A rigor, via de regra, compartilhamos com este entendimento, sobretudo apds
o Superior Tribunal de Justi¢a, em sede de Recurso Repetitivo, consolidar tese no sentido da
necessidade da antecipagdo de pagamento para efeito de aplicacdao do prazo decadencial.

Por outro lado, a andlise da presente demanda, em face de sua peculiaridade,
transpassa a qucstdo bdsica da constatagdo da antecipagdo de pagamento para conducdo do
prazo decadencial que, por 6bvio, ndo seria vislumbrada pela propria natureza do langamento,
como acirna explicitado.

Neste ponto, alias, impende registrar que devemos analisar cada caso diante
ac suas especificidades, evitando, assim, incluir numa “vala comum” todas situagdes postas em
debate, a partir de conceitos gerais, aplicdveis a maioria das demandas, mas que devem recuar
quando diante de casos especificos.

Partido dessa premissa, ¢ salutar que os conceitos, principios € a propria
legislagdo de regéncia, convivam em harmonia, sempre recuando um em favor de outros
quando confrontados, mormente em razao das peculiaridades de cada caso submetido ao crivo
deste Colegiado, como aqui se vislumbra.

Isto porque, em nosso sentir, o ponto crucial a ser contemplado para fins da
solucdo da lide posta nestes autos ndo se fixa no fato de ser puro e simples langamento por
descumprimento de obrigagdes acessorias, onde ndo se constataria a existéncia de
recolhimentos, mas, sim, no nexo de causalidade com a Notificagdo Fiscal/Autuagdo onde se
exige as respectivas contribui¢des previdencidrias.

Com efeito, de conformidade com a peca vestibular do lancamento,
notadamente Relatério Fiscal da Infragdo, a lavratura do presente auto de infragdao se deu em
virtude de a contribuinte ter deixado de informar em GFIP’s a integralidade dos fatos geradores
das contribuigdes previdenciarias, mais precisamente as verbas pagas aos segurados
empregados e contribuintes individuais, cujas contribuigdes previdencidrias (obrigacoes
principais) estdo sendo exigidas em notificagdes/autuagdes correlatas.

Dessa forma, no julgamento da presente autuacdo impde-se a observancia a
decisdo levada a efeito nas autuacdes retromencionadas, em face da intima relacdo de causa e
efeito que os vincula, uma vez que os fatos geradores pretensamente nao informados em GFIP
foram caracterizados/langados naquelas Notificagdes Fiscais/Autuagdes.

Na esteira desse ideal, tal qual se estivéssemos analisando o proprio mérito
das notificacdes/autuacdes correlatas, o fato de a decadéncia acolhida nos processos principais
encontrar amparo no artigo 150, § 4°, do CTN, afasta a aplicabilidade do artigo 173, inciso I,
CTN, exclusivamente neste caso de autuagdo por descumprimento de obrigagdo acessoria,
diante do nexo de causa e efeito que os vincula.

Melhor elucidando, na hipdtese de ter sido afastada a incidéncia de
contribui¢des previdencidrias sobre algumas das verbas incluidas nas notificacdes em epigrafe
(processos principais), teriamos que rechacar a penalidade relativa a este suposto fato gerador
que nao teria sido informado em GFIP (obrigagao acessoria), objeto da presente demanda.

No mesmo sentido, se entendemos que parte do crédito tributario constituido
no processo principal (notificagdo fiscal) se encontra extinto pela decadéncia, nos termos do
artigo 150, § 4°, c/c 156, inciso V, do CTN, por decorréncia logica, ndo se pode manter a
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penalidade da contribuinte em relagdo aos fatos geradores que foram alcangados pelo prazo
decadencial, o que importa reconhecer que em situagdes dessa natureza, excepcionalmente,
deve-se aplicar a decadéncia do dispositivo legal retro, mesmo se tratando de autuacdo por
descumprimento de obrigacao acessoOria, como se observa nos presentes autos.

No entanto, submetida referida tese a julgamento na 2* Turma da Camara
Superior de Recursos Fiscais, nos autos do processo administrativo fiscal n°
35434.000658/2006-08, aqucle Colegiado, por maioria de votos (vencido somente este
Conselheiro), entenideu por bem manter a aplicabilidade do prazo decadencial previsto no
artigo 173, inciso 1, do CTN, ainda que na notificagio/autuagdo correlata tenha sido
reconhecida a decadéncia do artigo 150, § 4°, do mesmo Diploma Legal, consoante se positiva
do Acordao n® 9202-002.193, com a seguinte ementa:

“Assunto: Contribuicoes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuracdo: 01/01/1999 a 31/05/2004

AUTO DE INFRACAO. PENALIDADE DECORRENTE DO
DESCUMPRIMENTO ~ DE ~ OBRIGA CAO  ACESSORIA.
DECADENCIA.

O prazo decadencial aplicavel a exigéncia de multa decorrente
de omissdo de informagoes em GFIP é aquele previsto no artigo
173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado. [...]

Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte.

[--]

Por maioria de votos, em negar provimento ao recurso quanto a
decadéncia. Vencido o __Conselheiro _Rycardo _Henrique
Magalhdes de Oliveira (Relator). Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Elias Sampaio Freire. [...]"

Dessa forma, inobstante compartilhar com o inconformismo da contribuinte
na forma explicitada acima (conquanto que nas notificagdes/autuagdes correlatas a decadéncia
tenha sido acolhida com base no artigo 150, § 4°, do CTN), a Camara Superior de Recursos
Fiscais ja sedimentou o entendimento de que tratando-se de auto de infracdo decorrente de
descumprimento de obrigacao acessoria, in casu, auséncia de informagao de fatos geradores em
GFIP's, caracterizando lancamento de oficio, impde-se a aplicagdo do artigo 173, inciso I, do
Cdodigo Tributario Nacional, independentemente da espécie de infragdo incorrida, razao pela
qual nos quedamos a aludido raciocinio, em homenagem a economia processual.

Nessa toada, ¢ de se manter a ordem legal no sentido de acolher o prazo
decadencial de 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 173, inciso I, do Codigo Tributério
Nacional.

Assim, tendo a fiscalizacdo constituido o crédito previdencidrio em
12/07/2005, com a devida ciéncia da contribuinte constante da folha de rosto da autuacao, a
exigéncia fiscal resta parcialmente fulminada pela decadéncia, relativamente aos fatos
geradores ocorridos no periodo de 01/1999 a 11/1999 e 13/1999, os quais se encontram fora do
prazo decadencial inscrito no dispositivo legal supra, impondo seja decretada a improcedéncia
parcial do feito.
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MERITO

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, a presente
autuacdo foi lavrada em virtude de a recorrente ter apresentado GFIP’s com dados nao
correspondentcs aos fatos geradores de todas as contribui¢des previdencidrias, mais
precisamente deixando de informar os fatos geradores elencados no Relatorio Fiscal, lancados
nos autos de Notificagdes Fiscais de Lancamento de Débito — NFLD, exigindo as contribuigdes
previdencidrias (obrigacdo principal) pertinentes.

Nesse contexto, a contribuinte foi autuada, com fundamento no artigo 32,
ieciso IV, § 5° da Lei n® 8.212/91, ensejando a constituicao do presente crédito previdenciario
decorrente da aplicacdo da multa calculada com arrimo no artigo 284, inciso II, do RPS,
aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, que assim prescrevem:

“Lei 8.212/91

Art. 32. A empresa também é obrigada:

[--]

1V — informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS.

[]

$ 5° A apresentagio do documento com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitara o infrator a pena
administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores previstos no paragrafo anterior.”

“Regulamento da Previdéncia Social

Art. 284. A infragdo ao disposto no inciso 1V do caput do art.
225 sujeitara o responsavel as seguintes penalidades
administrativas:

[]

Il - cem por cento do valor devido relativo a contribui¢do ndo
declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela
apresenta¢do da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores, seja em relagdo
as bases de cadlculo, seja em relagdo as informagoes que alterem
o valor das contribui¢ées, ou do valor que seria devido se ndo
houvesse isen¢do ou substitui¢do, quando se tratar de infracdo
cometida por pessoa juridica de direito privado beneficente de
assisténcia social em gozo de isencdo das contribui¢oes
previdenciarias ou por empresa cujas contribuicdes incidentes
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituidas
por/outras;)’



Verifica-se, que a recorrente ndo apresentou a documentagdo exigida pela
Fiscalizagdo na forma que determina a legislacdo previdenciaria, incorrendo na infracao
prevista nos dispositivos legais supratranscritos, o que deu margem a aplicagdo da multa, nos
termos do Regulamento da Previdéncia Social.

Em suas razdes recursais, pretende a recorrente a reforma da decisdo
recorrida, a qual manteve a integralidade da exigéncia fiscal, suscitando basicamente a
prejudicialidade da presenic autuagdo com os processos onde se encontram lancadas as
contribui¢des previdenciarias correspondentes (obrigacdo principal), atacando o mérito de
aludidos lancanientos, além de arguir a ilegitimidade passiva da contribuinte em relagdo a
multa por descumprimento de obrigacdes acessorias de empresas sucedidas, pugnando, ainda,
pelo recalculo da penalidade com base no artigo 32-A da Lei n°® 8.212/91.

Relativamente a prejudicialidade arguida pela contribuinte, merece
acolhimento sua pretensdo, razdo pela qual impde-se constatar quais foram os resultados dos
julgamentos dos processos principais de maneira a refletir no presente, especialmente apos a
diligéncia determinada por este Colegiado, consubstanciada na Informacdo Fiscal, as fls.
321/324 (digitalizacao), sendao vejamos.

1) NFLD n° 35.576.767-8 — Processo n° 12045.000559/2007-87 -
Remuneragdes dos segurados empregados, assim considerados os valores concedidos a titulo
de Participagdo nos Lucros e Resultados — PLR (PLACAR). Referida Notificagdo fora julgada
em 18/06/2013 por esta Egrégia Turma, que entendeu por bem dar provimento parcial ao
recurso voluntario — Acordao n® 2401-003.046, com a seguinte ementa:

“Assunto: Contribuicoes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/04/1995 a 30/10/2004

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO -
OBRIGACAO PRINCIPAL — SEGURADOS EMPREGADOS —
PAGAMENTOS INDIRETOS - DESCUMPRIMENTO DA LEI - -
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO

Uma vez estando no campo de incidéncia das contribui¢oes
previdenciarias, para ndo haver incidéncia é mister previsdo
legal nesse sentido, sob pena de afronta aos principios da
legalidade e da isonomia.

PARTICIPACAO NOS LUCROS — DESCUMPRIMENTO DOS
PRECEITOS LEGAIS — ESTIPULACAO - AUSENCIA DE
ASSINATURA DO SINDICATO.

Nao demonstrou o recorrente que os acordos e convengoes
coletivas possuiam assinatura do respectivo sindicato, o que fere
dispositivo da legislagdo que regula a matéria

Ao descumprir os preceitos legais e efetuar pagamentos de
participagdo nos lucros, sem a existéncia de acordo prévio o
recorrente assumiu o risco de ndo se beneficiar pela
possibilidade de que tais valores estariam desvinculados do
salario.

PARTICIPACAO NOS LUCROS — DESCUMPRIMENTO DOS
PRECEITOS LEGAIS — ESTIPULACAO NO ACORDO OU
CONVENCAO DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS — BONUS
EXECUTIVO
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Nao demonstrou o recorrente que os acordos e convengoes
coletivas estipulavam metas ‘para o pagamento de PLR, pelo
contrario, nos proprios acordos descreve-se que as metas dos
gerentes serdo estipuladas a posteriori, ndo tendo as mesmas
sido apresentadas.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/04/1995 a 30/10/2004

PREVIDENCIARIO. PRAZO DECADENCIAL. PA GAMENTO
ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DA OCORRENCIA DO
FATO GERADOR

Constatando-se a antecipacdo de pagamento parcial do tributo
aplica-se, para fins de contagem do prazo decadencial, o critério
previsto no § 4.° do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos
contados da ocorréncia do fato gerador.

Recurso Voluntario Provido em Parte”

2) NFLD n° 35.576.768-6 — Processo n° 37280.000871/2006-38 —
Remuneragdes indiretas (salario utilidade) concedidas aos segurados empregados a titulo de
Auxilio Filhos Excepcionais, Auxilio Material Escolar, Complemento Auxilio-Doenga e
Abonos Indenizatérios. Aludida Notificagdo fora julgada em 03/07/2008 pela entdo 6° Camara
do 2° Conselho de Contribuintes, que entendeu por bem dar provimento parcial ao recurso
voluntario — Acorddo n° 206-01.043, assim ementado:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/1995 a 31/12/2004

Ementa: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
DECADENCIA. PRAZO QUINQUENAL. O prazo decadencial
para a constitui¢do dos créditos previdenciarios é de 05 (cinco)
anos, contados da data da ocorréncia do fato gerador do tributo,
nos termos do artigo 150, § 40, do Codigo Tributdrio Nacional,
ou do 173 do mesmo Diploma Legal, no caso de dolo, fraude
e/ou conluio comprovados, tendo em vista a declaragdo da
inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE's n° 556664,
559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Sumula
Vinculante n° 08, disciplinando a matéria.

SALARIO INDIRETO .- AUXILIO FILHOS EXCEPCIONAIS -.
AUXILIO MATERIAL ESCOLAR.

Os pagamentos efetuados a titulo de auxilio filhos excepcionais e
auxilio material escolar integram o salario de contribuicao em
razdo de representarem acréscimo patrimonial ao empregado,
sem a correspondente previsio legal para o afastamento de
incidéncia de contribuicoes.

SALARIO INDIRETO - COMPLEMENTO AUXILIO DOENCA.



Integram o salario de contribui¢do os valores pagos a titulo de
complementagdo do beneficio previdencidrio de auxilio doenga
ndo estendido a totalidade dos empregados, nos termos da alinea
"n"do § 9°do art. 28 da Lei n°® 8.2 1991.

ABONO - CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA - INCIDENCIA.

A concessdo de abono com o objetivo de substituir eventuais
perdas salariais confere ao mesmo igual natureza das verbas
que originaram a sua existéncia, ndo importando a designa¢do
que lhe tenha sido dada.

GRAU DE RISCO - ATIVIDADE PREPONDERANTE -
REVISAO DE AUTO-ENQUADRAMENTO - CRITERIOS -
RAZOAB ILIDADE.

A revisdo do auto-enquadramento efetuado pelas empresas
quanto ao grau de risco é prerrogativa da auditoria fiscal. O
critéerio utilizado pela auditoria fiscal para efetuar o
reenquadramento de uma empresa deve se revestir da
razoabilidade necessdria para que reste demonstrado o auto-
enquadramento incorreto da mesma.

MULTA - SUCESSOR.

O sucessor responde pelos tributos de responsabilidade da
sucedida, incluindo-se a mora decorrente do atraso do
recolhimento dos mesmos, pois a multa moratoria estabelecida
no art. 35 da Lei n°8.212/1991 tem cardter irrelevavel.

Recurso Voluntario Provido em Parte.”

3) NFLD n° 35.576.769-4 — Processo n° 15374.002950/2009-44 -
Remuneragdes pagas pela empresa aos contribuintes individuais. Tal processo fora incluido na
Pauta de Julgamento do dia 08/02/2012, tendo 2* Turma Ordinaria da 3* Camara da 2° SJ do
CAREF, negado provimento ao recurso de oficio e, por maioria de votos, dado provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do Acérdao n°® 2302-01.630, sintetizada da ementa
abaixo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/1999 a 31/12/2004

SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS A CARGO DA
EMPRESA. ART. 22, I[Il DA LEI N°8.212/91.

A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a Seguridade
Social, aléem do disposto no art. 23, é de vinte por cento sobre o
total das remuneragoes pagas ou creditadas a qualquer titulo, no
decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem servigos.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO
DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 173, I DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado

na Sumula Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de
junhode 2008 reconhecen a'iniconstitucionalidade do art. 45 da
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Lei n°8.212/91. Incidéncia do preceito inscrito no art. 173, I do
CTN.

Encontra-se atingida pela fluéncia do prazo decadencial parte
dos fatos geradores apurados pela fiscalizagdo.

NFLD. ONUS DA PROVA. IMPUGNACAO SEM ESTEIO EM
PROVAS MATERIAIS.

A apresentacdo de documentacdo deficiente autoriza o Fisco a
lancar a contribui¢do previdencidria que reputar devida,
recaindo sobre o sujeito passivo o énus da prova em contrario.
O Recurso pautado unicamente em alegacoes verbais, sem o
amparo de indicio de prova material, ndo desincumbe o
Recorrente do onus probatorio imposto pelo art. 33, §3° in fine
da Lei n° 8.212/91, eis que alegar sem provar é o mesmo que
nada alegar.

JUROS E MULTA MORATORIOS. RESPONSABILIDADE DO
SUCESSOR.

Os artigos 132 e 133 do CTN impoem ao sucessor a
responsabilidade integral, tanto pelos eventuais tributos devidos
quanto pela multa decorrente, seja ela de cardter moratorio ou
punitivo. A multa aplicada antes da sucessdo se incorpora ao
patrimonio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor,
sendo que, em qualquer hipotese, o sucedido permanece como
responsavel.

Recurso Voluntario Provido em parte e Recurso de Oficio
Negado”

4) NFLD n° 35.576.764-3 — Processo n° 37280.001940/2005-40 —
Remuneragdes pagas pela empresa as seguradas empregadas a titulo de salario maternidade.
Referida Notificagdo fora incluida na pauta de 03/12/2008, tendo a entdo 6* Camara do 2°
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, dado provimento ao recurso voluntario,
consoante Acorddao n® 206-01.678, assim ementado:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/03/2000 a 31/12/2002

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. NFLD. CONTRIBUICOES
SOCIAIS. DECADENCIA. 05 ANOS. STF.

I - Na esteira da jurisprudéncia do STJ, bem como da Camara
Superior de Recursos Fiscais, e da propria sumula n° 8 do
Egrégio STF ¢é de 05 anos a decadéncia das contribui¢oes
sociais.

GRAU DE RISCO - ATIVIDADE PREPONDERANTE -
REVISAO DE AUTO-ENQUADRAMENTO - CRITERIOS -
RAZOABILIDADE.

A revisdo do auto-enquadramento efetuado pelas empresas
quanto° ao grair deriscol é prerrogativa da auditoria fiscal. O



critéerio utilizado pela auditoria fiscal para efetuar o
reenquadramento de uma empresa deve se revestir da
razoabilidade necessaria para que reste demonstrado o
autoenquadramento incorreto da mesma.

Recurso Voluntario Provido.”

Dessa forma, no julgamento da presente autuagdo impde-se a observancia as
decisdes levadas a efeito nas NFLD’s suso mencionadas, em face da intima relacdo de causa e
efeito que os vincula, uma vez que os fatos geradores pretensamente nao informados em GFIP
foram caracterizados/langados naqueles langamentos.

Na esteira desse entendimento, no mérito, uma vez rechagados em parte os
créditos tributdrios com esteio nos fatos geradores que restaram afastados nas NFLD’s supra,
aludidas decisdes devem, igualmente, ser adotadas neste julgamento, afastando, por
conseguinte, a penalidade aplicada pertinente aos valores que foram retirados da base de
calculo das contribuicdes previdenciarias, na linha do decidido nos processos principais,
observando, in casu, a decadéncia inscrita no artigo 173, inciso I, do CTN, na forma
explicitada alhures.

DA MULTA — RESPONSABILIDADE SUCESSOR

Em seu recurso voluntario, repisa a contribuinte os argumentos lancados na
peca inaugural, no sentido de que a recorrente ndo pode responder pela penalidade aplicada em
face da auséncia de informagdo de parte dos fatos geradores em GFIP’s, relativamente as
empresas que foram incorporadas.

Como se observa, resumidamente, o cerne da questdo posta nos autos se fixa
em determinar a responsabilidade decorrente de sucessdo empresarial, por incorporagao,
relativamente as obrigacdes tributarias.

Nao obstante as substanciosas razdes de fato e de direito ofertadas pela
contribuinte em sua pega recursal, seu inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de
prosperar. Do exame dos elementos constantes dos autos, o Acordao recorrido, nesta matéria,
apresenta-se incensuravel, devendo ser mantido em sua plenitude, sendo vejamos.

Antes mesmo de adentrar ao mérito propriamente dito, mister trazer a colagao
a legislagdo que contempla a matéria, notadamente o artigo 132 do Codigo Tributério
Nacional, que estabelece o seguinte:

“Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar de

fusdo, transformagdo ou incorporagdo de outra ou em outra é
responsavel pelos tributos devidos até a data do ato pelas
pessoas juridicas de direito privado fusionadas, transformadas
ou incorporadas.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de
extingdo de pessoas juridicas de direito privado, quando a
exploragdo da respectiva atividade seja continuada por qualquer
socio remanescente, ou seu espolio, sob a mesma ou outra razdo
social, ou sob firma individual.”

Extrai-se na norma legal encimada que a sucessora, por incorporagao,
responde pelos tributos devidos pela incorporada até a data de tal fato, o que se vislumbra na
hipdtese vertente.
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Partindo dessa premissa, uma vez constituido o presente crédito tributario
decorrente da multa aplicada em razdo do descumprimento das obrigacdes acessorias em
comento, tratando-se, portanto, da exigéncia de tributo, ndo se pode cogitar na auséncia da
responsabilidade da recorrente em relagdo ao débito objeto do lancamento sob andlise, na
forma que prercinde fazer crer a autuada.

A jurisprudéncia administrativa que se ocupou de tema oferece prote¢ao ao
langamento, consoante se positiva dos Acordaos com suas ementas abaixo transcritas:

“Assunto: Obrigacoes Acessorias Data do fato gerador:
24/09/2009 Ementa: SIMULACAO. A constatacdo de atos
simulados, acobertando o verdadeiro sujeito passivo da
obrigacdo tributaria, enseja a autuac¢do tendo como base a
situagdo de fato. GRUPO ECONOMICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. As empresas que integram
grupo econdomico sdo responsaveis solidarias pelos créditos
previdencidrios. SUCESSAQ DE _EMPRESAS. A__pessoa
juridica de direito privado que resultar de fusdo, transformacdo
ou_incorporacdo de outra ou em outra é responsdvel pelos
créditos _tributdrios devidos até a data do ato pelas pessoas
juridicas _de direito _privado fusionadas, transformadas ou
incorporadas. DEIXAR DE EXIBIR LIVROS E DOCUMENTOS
DE INTERESSE DA PREVIDENCIA SOCIAL. A empresa é
obrigada a exibir todos os livros e documentos que sejam de
interesse da fiscaliza¢do de contribuigdo previdencidria.” (2* TO
da 4" Camara de Julgamento da 2* SJ do CARF, Processo
Administrativo n°® 10920.004431/2009-63 — Acoérddo n°® 2402-
001.623 — Sessdo de 13/04/2011) (grifamos)

“COFINS — DECADENCIA. O prazo para a Fazenda Nacional
lancar o crédito pertinente a Contribui¢do para o Financiamento
da Seguridade Social — Cofins ¢ de dez anos, contado a partir do
1° dia do exercicio seguinte aquele em que o crédito da
contribuicdo  poderia  haver sido constituido. MULTA.
RESPONSABILIDADE POR SUCESSAO. Responde o sucessor
pela multa de natureza fiscal. O direito dos contribuintes as
mudangas societdrias ndo pode servir de instrumento a liberagdo
de quaisquer onus fiscais (inclusive penalidades), ainda mais
quando a incorporadora conhecia perfeitamente o passivo da
incorporada. Recurso especial negado” (2° Turma da CSRF -
Processo n° 10675.003550/2002-71 — Acordao n° CSRF/02-
02.396 — Sessdo de 25/07/2006)

A jurisprudéncia judicial ndo discrepa desse entendimento, refor¢ando a tese
de que a responsabilidade do sucessor abrange, além dos tributos devidos pela sucedida, as
multas moratorias e punitivas, como se constata dos Acérdaos assim ementados:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. SUBSTITUICAO DO
RELATOR.  POSSIBILIDADE. ~ EXECUCAO  FISCAL.
PRESCRICAO. NAO OCORRENCIA DE DESIDIA DO
CREDOR. MOROSIDADE DA JUSTICA. SUMULA 106/STJ.
MODIFICACAO.  IMPOSSIBILIDADE. SUMULA  7/STJ.
CERCEAMENTO DE DEFESA. 283/STF. JULGAMENTO
ANTECIPADO.” PROVAS SUFICIENTES. SUMULA 7/STJ.



SUCESSAO TRIBUTARIA. ART. 133 DO CTIN. EXAME DE
MATERIA FATICO-PROBATORIA E DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS. SUMULAS 5/STJ E 7/STJ.
RESPONSABILIDADE. PRINCIPAL E MULTA. SUMULA
83/STJ.

[]

8. "A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos
tributos devidos pelo sucedido, as multas moratorias ou
puniiivas, que, por representarem divida de valor, acompanham
o passivo do patrimonio adquirido pelo sucessor, desde que seu
Jfato gerador tenha ocorrido até a data da sucessdo.” (REsp
923.012/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Secdo, julgado em
9.6.2010, DJe 24.6.2010). Acorddo recorrido no mesmo sentido
da jurisprudéncia firmada no Superior Tribunal de Justica.
Incidéncia da Sumula 83/STJ. Recurso especial ndo conhecido.”
(2" Turma do STJ — Resp n° 1220651 / GO — Rel. Ministro
Humberto Martins — Sessdo de 05/04/2011)

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO
CPC. RESPONSABILIDADE POR INFRACAO. SUCESSAO DE
EMPRESAS. ICMS. BASE DE CALCULO. VALOR DA
OPERACAO MERCANTIL. INCLUSAO DE MERCADORIAS
DADAS EM BONIFICACAO. DESCONTOS INCONDICIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE. LC N.° 87/96. MATERIA DECIDIDA
PELA 1 SECAO, NO RESP 1111156/SP, SOB O REGIME DO
ART. 543-C DO CPC.

1. A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos
tributos devidos pelo sucedido, as multas moratorias ou
punitivas, que, por representarem divida de valor, acompanham
o passivo do patriménio adquirido pelo sucessor, desde que seu
fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessdo.
(Precedentes: REsp 1085071/SP, Rel. Ministro BENEDITO
GONCALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe
08/06/2009; REsp 959.389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009;
AgRg no Resp 1056302/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe
13/05/2009; REsp 3.097/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/10/1990, DJ 19/11/1990)

2. "(..) A hipotese de sucessio empresarial (fusdo, cisdo,
incorporagdo), assim como nos casos de aquisi¢do de fundo de
comércio ou estabelecimento comercial e, principalmente, nas
configuragoes de sucessdo por transformacgdo do tipo societdario
(sociedade anonima transformando-se em sociedade por cotas
de responsabilidade limitada, v.g.), em verdade, ndo encarta
sucessdo real, mas apenas legal. O sujeito passivo é a pessoa
juridica que continua total ou parcialmente a existir
Jjuridicamente sob outra "roupagem institucional”. Portanto, a
multa fiscal ndo se transfere, simplesmente continua a integrar o
passivo da empresa que é: a) fusionada; b) incorporada; c)
dividida pela cisdo; d) adquirida; e) transformada. (Sacha
Calmon Navarro Coélho, in Curso de Direito Tributario
Brasileéiro, Ed. Forense, 9“ed., p."701) [...] ”.(2" Turma do STJ —
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Resp n° 923012 / MG — Rel. Ministro Luiz Fux — Sessdo de
09/06/2010)

Na esteira desse raciocinio, ndo procede o insurgimento da contribuinte em
relagdo a responsabilidade pela multa aplicada, impondo seja mantida a sua legitimidade
passiva.

DO CALCULO DA MULTA - LEI _N° 11.941/2009 -
RETROATIVIDADE

Por derradeiro, em que pese a procedéncia parcial do langamento em seu
mérito, destaca-se que posteriormente a lavratura do Auto de Infragdo fora publicada a Medida
Provisoria n® 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/2009, trazendo nova redacao ao artigo 32
da Lei n°® 8.212/91, acrescentando, ainda, o artigo 32-A aquele Diploma Legal, estabelecendo
nova forma do célculo da multa ora exigida e, bem assim, determinando a exclusao da multa de
mora do artigo 35 da Lei n° 8.212/91, com a consequente aplicacdo das multas constantes da
Lei n°® 9.430/96, sendo vejamos:

“Art. 32. A empresa é também obrigada a:

1 - preparar folhas-de-pagamento das remuneracoes pagas ou
creditadas a todos os segurados a seu servigo, de acordo com os
padroes e normas estabelecidos pelo orgao competente da
Seguridade Social;

I - langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade,
de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicoes, o montante das quantias descontadas, as
contribuicoes da empresa e os totais recolhidos;

1l — prestar a Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as
informagoes cadastrais, financeiras e contabeis de seu interesse,
na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos
necessarios a fiscalizagdo, (Redacdo dada pela Lei n°11.941, de

2009)

1V — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo —
FGTS, na forma, prazo e condigdes estabelecidos por esses
orgaos, dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e
valores devidos da contribui¢do previdencidaria e outras
informagoes de interesse do INSS ou do Conselho Curador do
FGTS; (Redacao dada pela Lei n°® 11.941, de 2009)

[-]
§ 1% (Revogado). (Redacéo dada pela Lein® 11.941, de 2009)

§ 2% A declaracdo de que trata o inciso IV do caput deste artigo
constitui instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
crédito tributdrio, e suas informagoes compordo a base de dados
para fins de cdlculo e concessio dos  beneficios
previdenciarios. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

§3%(Revogado). (Redacdo dada pela Lein® 11.941, de 2009)
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4° (Revogado). (Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)
g

§ 5% (Revogado). (Redacdo dada pela Lein® 11.941, de 2009)

§ 6% (Revogado). (Redacdo dada pela Lein® 11.941, de 2009)

“ (Revogado). (Redacdo dada pela Lein® 11.941, de
7% (Revogado). (Redacéo dad. la Lein® 11.941, de 2009)

§ &8 (Fevogado). (Redacdo dada pela Lein® 11.941, de 2009)

§ Y7 4 empresa deverd apresentar o documento a que se refere o
inciso IV do caput deste artigo ainda que ndo ocorram fatos
geradores de contribui¢do previdenciaria, aplicando-se, quando
couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.

$ 10. O descumprimento do disposto no inciso 1V do caput deste
artigo impede a expedicdo da certiddo de prova de regularidade
fiscal perante a Fazenda Nacional. (Redacdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009)

$ 11. Em relagcdo aos créditos tributarios, os documentos
comprobatorios do cumprimento das obrigagcoes de que trata
este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a
prescri¢do relativa aos créditos decorrentes das operagdes a que
se refiram. (Redacdo dada pela Lein® 11.941, de 2009)

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas; e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo. (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009).

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de

2009).

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lein® 11.941, de 2009).

1 — a metade, quando a declara¢do for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009).

1l — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
dadeclaragdorno prazo fixadoiemintimagdo. (Incluido pela Lei
n%11:941,.de2009).
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$ 3% A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

II — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n® 11.941, de 2009).

[--]

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluido
pela Lei n® 11.941, de 2009).”

Partindo dessa premissa, em face da legislagdo posterior contemplando
penalidades mais benéficas para o mesmo fato gerador, impde-se a aplicagdo desse novo
calculo da multa, em observancia ao disposto no artigo 106, inciso II, alinea “c”, do Cédigo
Tributario Nacional, que assim prescreve:

“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato preterito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infracdo dos dispositivos

interpretados;

1 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prdtica.” (grifamos)

Antes mesmo de contemplar as razdes meritorias, mister analisarmos o
disposto no artigo 113 do Codigo Tributario Nacional, o qual determina que as obrigacdes
tributarias sao divididas em duas espécies, principal e obrigagdo acessoria. A primeira diz
respeito a ocorréncia do fato gerador do tributo em si, por exemplo, recolher ou ndo o tributo
propriamente dito, extinguindo juntamente com o crédito decorrente.

Por outro lado, a obrigacdo acessoria relaciona-se as prestacdes positivas ou
negativas constantes da legislacdo de regéncia, de interesse da arrecadacao ou fiscalizacao
tributaria, sendo exemplo de seu descumprimento deixar a contribuinte de informar em GFIP a
totalidade dos fatos geradores das contribui¢cdes previdenciarias, situagdo que se amolda ao
caso sub examine.

Apos a unificacdo das Secretarias das Receitas Previdencidria e Federal, em
Receita Federal do Brasil (“Super Receita”), as contribui¢cdes previdenciarias passaram a ser
administradas pela RFB que, em curto lapso temporal, compatibilizou os procedimentos
fiscalizatorios’'e, por 'conseguinte, “de” constituicdo de créditos tributarios, estabelecendo,
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igualmente, para os tributos em epigrafe multas de oficio a serem aplicadas em observancia a
Lei n° 9.430/1996, conforme alteragdes na legislagao introduzidas pela Lei n® 11.941/2009.

Como se observa, a nova legislag¢do, de fato, contemplou inédita formula de
calculo de aludidas multas que, em suma, vem sendo conduzida pelo Fisco e fora adotada no
Acordao recorrido, da seguinte forma:

1) Na nipdtese do descumprimento de obrigagdes acessorias ocorrer de
maneira isolada (p.cx. tio somente deixar de informar a totalidade dos fatos geradores em
GFIP), com a ocoiréncia da observancia da obrigagdo principal (pagamento do tributo devido),
aplicar-se-a paia o calculo da multa o artigo 32-A da Lei n® 8.212/91;

2) Por seu turno, quando o contribuinte, além de inobservar as obrigacdes
acessorias, também deixar de recolher o tributo correspondente, a multa a ser aplicada devera
obedecer sos ditames do artigo 35-A da Lei n° 8.212/91, que remete ao artigo 44 da Lei n°
9.430/96, determinando a aplicacdo de multa de oficio de 75%;

Nao obstante parecer simples, aludida matéria encontra-se distante de
remansoso desfecho. Isto porque, a legislacdo anterior apartava as autuagdes por
descumprimento de obrigacdes acessorias das notificagdes fiscais (NFLD) decorrentes de
inobservancia das obriga¢des principais, levando a efeito multas distintas, inclusive, no
segundo caso, com aplicagdo de multa de mora varidvel no decorrer do tempo (fases
processuais).

Assim, com a introducao de novas formas de calculo da multa, nos casos de
descumprimento de obrigacdes tributdrias (principal e acessoria), os langamentos pretéritos,
bem como aqueles mais recentes que abarcam fatos geradores relacionados a periodo anterior a
referida alteragdo, tiveram que ser reanalisados com a finalidade de se verificar a melhor
modalidade do calculo da penalidade e, se mais benéfico, aplica-lo.

A proposito da matéria, o ilustre Conselheiro Julio César Vieira Gomes se
manifestou com muita propriedade, conforme se depreende do excerto do Voto condutor do
Acordiao n° 2402-001.895, exarado nos autos do processo n° 15983.000199/2008-92, de onde
peco vénia para transcrever e adotar como razoes de decidir:

ey

O recorrente ja se beneficiou do direito a relevagdo de
parte da multa aplicada pela corregcdo parcial da falta, mas
ainda ndo quanto a retroatividade benéfica prevista no artigo
106 do Codigo Tributario Nacional e em face da regra trazida
pelo artigo 26 da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 que introduziu na
Lei n° 8.212, de 24/07/1991 o artigo 32-A. Passo, entdo, ao
exame desse direito. Seguem transcrigoes.:

[--]

Podemos identificar nas regras do artigo 32-A os seguintes
elementos:

a) é regra aplicavel a uma unica espécie de declaragdo, dentre
tantas outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF etc): a Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informacoes a Previdéncia Social — GFIP;
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b) é possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaragdo apos
o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissoes antes de algum
procedimento de oficio que resultaria em autuagdo,

¢) regras distintas para a aplicagdo da multa nos casos de falta
de  entrega/entrega apos o prazo legal e nos casos de
informagdes incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso,
limitada a vinte por cento da contribui¢do;

d) desvinculagdo da obrigagdo de prestar declara¢do em relagdo
ao recolhimento da contribui¢do previdenciaria;

e) redugoes da multa considerando ter sido a corre¢do da falta
ou supressio da omissdo antes ou apos o prazo fixado em
intimagdo; e

1) fixacdo de valores minimos de multa.

Inicialmente, esclarece-se que a mesma lei revogou as
regras anteriores que tratavam da aplicagdo da multa
considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo
com o numero de segurados da empresa:

Art. 79. Ficam revogados:

I—0s§§1°e3°a8°do art. 32, 0 art. 34, os §S 1°a 4°do art. 35,
0os §8 1°e 2°do art. 37, os arts. 38 e 41, 0 § 8°do art. 47, 0 § 2°
do art. 49, o paragrafo unico do art. 52, o inciso Il do caput do
art. 80, o art. 81, os §§ 1° 2° 3° 5° 6°e 7°do art. 89 e o
paragrafo unico do art. 93 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991;

Para inicio de trabalho, como de costume, deve-se examinar
a natureza da multa aplicada com relacio a GFIP, sejam nos
casos de “falta de entrega da declara¢do ou entrega apos o
prazo” ou “informagoes incorretas ou omitidas ”.

No inciso Il do artigo 32-A em comento o legislador
manteve a desvinculagdo que ja havia entre as obrigacoes do
sujeito passivo: acessoria, quanto a declaragdo em GFIP e
principal, quanto ao pagamento da contribuicdo previdenciaria
devida:

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢ées informadas,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega
da declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20%
(vinte por cento), observado o disposto no § 3° deste artigo.

Portanto, temos que o sujeito _passivo, ainda que tenha
efetuado o pagamento de cem por cento das contribuicdes
previdencidrias, estard sujeito a multa de que trata o dispositivo.

Comparando com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de
27/12/1996, que trata das multas quando do langamento de
oficio dos tributos, federais, vejo que as regras estdo em outro
sentido., As, multas nele previstas_incidem em razdo, da falta de
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pagamento ou, quando sujeito a declarag¢do, pela falta ou
inexatiddo da declaragdo, aplicando-se apenas ao valor que ndo
foi declarado e nem pago. Melhor explicando essa diferenga,
apresentamos o seguinte exemplo: o sujeito passivo, obrigado ao
pagamento de R$ 100.000,00 apenas declara em DCTF R$
80.000,00, embora tenha efetuado o pagamento/recolhimento
integral dos R$ 100.000,00 devidos, qual seria a multa de oficio
a ser aplicada? Nenhuma. E se houvesse
pagamenio/recolhimento parcial de R$ 80.000,00? Incidiria a
mulia de 75% (considerando a inexisténcia de fraude) sobre a
diferenica de R$ 20.000,00. Isto porque a multa de oficio existe
como decorréncia da constitui¢do do crédito pelo fisco, isto é, de
oficio através do langamento. Caso todo o valor de RS$
100.000,00 houvesse sido declarado, ainda que ndo pagos, a
DCTF ja teria constituiria o crédito tributdrio sem necessidade
de autuacdo.

A diferenga reside ai. Quanto a GFIP ndo ha vinculagdo
com o pagamento. Ainda que ndo existam diferencas de
contribuicoes previdenciarias a Sserem pagas, estard o
contribuinte sujeito a multa do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de
24/07/1991. Seguem transcrigoes:

LEIN°9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispoe sobre a legislagdo tributdaria federal, as
contribui¢oes para a seguridade social, o processo
administrativo de consulta e da outras providéncias.

Secdao V

Normas sobre o Lancamento de Tributos e Contribuicoes

Multas de Langamento de Oficio

Art.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou
diferenga de tributo ou contribuicdo:

I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento
apos o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratoria, de falta de declaracdo e nos de declaracio
inexata, excetuada a hipotese do inciso seguinte;

1I- cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito
de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de
30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

A DCTF tem finalidade exclusivamente  fiscal,
diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que
independentemente do pagamento/recolhimento da contribuicdo
previdencidria, o que se pretende é que, o quanto antes (dai a
gradagdo..em razdoodo decursondo tempo), o sujeito passivo
presteoasydnformagoes . a- Previdéncia.-Social,i-sobretudo o 0s
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salarios de contribui¢cdo percebidos pelos segurados. Sdo essas
informagoes que viabilizam a concessdo dos beneficios
previdenciarios. Quando o sujeito passivo é intimado para
entregar a GFIP, suprir omissoes ou efetuar corregoes, o fisco ja
tem conhecimento da infra¢do e, portanto, ja poderia autud-lo,
mas isso ndo resolveria um problema extrafiscal: as bases de
dados da Previdéncia Social ndo seriam alimentadas com as
informagdes corretas e necessdarias para a concessdo dos
beneficios previdenciarios.

Por essas razoes ¢ que ndo vejo como se aplicarem as
regras do artigo 44 aos processos instaurados em razdo de
infracoes cometidas sobre a GFIP. E no que tange a “falta de
declara¢do e nos de declara¢do inexata”, parte também do
dispositivo, além das razoes ja expostas, deve-se observar o
Principio da Especificidade - a norma especial prevalece sobre a
geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicavel
especificamente a GFIP, portanto deve prevalecer sobre as
regras no artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996 que se aplicam a todas
as demais declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes e
responsdveis tributarios. Pela mesma razdo, também ndo se
aplica o artigo 43 da mesma lei:

Auto de Infragdo sem Tributo

Art.43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito
tributdrio correspondente exclusivamente a multa ou a juros
de mora, isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros
de mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°,
a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento
do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por
cento no més de pagamento.

Em sintese, para aplicagdo de multas pelas infragoes
relacionadas a GFIP devem ser observadas apenas as regras do
artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam exaustivamente a
matéria. E irrelevante para tanto se houve ou ndo
pagamento/recolhimento e, nos casos que tenha sido lavrada
NFLD (periodo em que ndo era a GFIP suficiente para a
constitui¢do do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor
nela lancado.

E, aproveitando para tratar também dessas NFLD lavradas
anteriormente a Lei n°® 11.941, de 27/05/2009, ndo vejo como
lhes aplicar o artigo 35-A, que fez com que se estendesse as
contribui¢oes previdenciarias, a partir de entdo, o artigo 44 da
Lei n° 9.430/1996, pois haveria retroatividade maléfica, o que é
vedado, nem tampouco a nova redag¢do do artigo 35. Os
dispositivos legais ndo sdo interpretados em fragmentos, mas
dentro de um conjunto que lhe dé unidade e sentido. As
disposicoes gerais nos artigos 44 e 61 sdo apenas partes do
sistema - deo cobrangaocde tributos instaurado pela Lei n°
9.430/1996:. (Quando.da- falta- de.-pagamento/recolhimento de

27



tributos sdo cobradas, aléem do principal e juros moratorios,
valores relativos as penalidades pecuniarias, que podem ser a
multa de mora, quando embora a destempo tenha o sujeito
passivo  realizado o pagamento/recolhimento antes do
procedimento de oficio, ou a multa de oficio, quando realizado o
lancamento para a constitui¢do do crédito. Essas duas espécies
sdo excludentes entre si. Essa é a sistemdatica adotada pela lei.

[.]

Retomando os autos de infragdo de GFIP lavrados
anteriormente a Lei n® 11.941, de 27/05/2009, ha um caso que
parece ser o mais controvertido: o sujeito passivo deixou de
realizar o pagamento das contribui¢des previdenciarias (para
tanto foi lavrada a NFLD) e também de declarar os saldrios de
contribui¢cao em GFIP (lavrado Al). Qual o tratamento do fisco?
Por tudo que ja foi apresentado, ndo vejo como bis in idem que
seja mantida na NFLD a multa que estd nela sendo cobrada (ela
decorre do falta de pagamento, mas ndo pode retroagir o artigo
44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuizo da multa no Al
pela falta de declaragdo/omissdo de fatos geradores (penalidade
por infracdo de obrigacdo acessoria ou instrumental para a
concessdo de beneficios previdenciarios). Cada uma das multas
possuem motivos e finalidades proprias que ndo se confundem,
portanto inibem a sua unificagdo sob pretexto do bis in idem.

Agora, temos que o valor da multa no Al deve ser reduzido
para ajusta-lo as novas regras mais benéficas trazidas pelo
artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a aplicag¢do do
artigo 106, inciso 11, alinea “c” do CTN:

[--]

De fato, nelas ha limites inferiores. No caso da falta de
entrega da GFIP, a multa ndo pode exceder a 20% da
contribui¢do previdenciaria e, no de omissdo, R$ 20,00 a cada
grupo de dez ocorréncias:

Art. 32-A. (.):

I —de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informacades incorretas ou omitidas; e

1l — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribuig¢oes informadas,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega
da declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20%
(vinte por cento), observado o disposto no § 3° deste artigo.

§ 1?2 Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il
do caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o
dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da
declara¢do e como termo final a data da efetiva entrega ou,
no caso de ndo-apresentagdo, a data da lavratura do auto
de infracdo ou da notificagdo de langcamento.

Certamente, nos eventuais casos em a multa contida no
auto-de-infragdo é inferior a que seria aplicada pelas novas
regras’(por exemplo,” quando”a empresa possui pouquissimos
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segurados, ja que a multa era proporcional ao numero de
segurados), ndo ha como se falar em retroatividade.

Outra questdo a ser examinada ¢ a possibilidade de
aplica¢do do §2° do artigo 32-A:

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas
serdo reduzidas:

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

II — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver
apresentacdo da declaragdo no prazo fixado em intimagado.

Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o
dispositivo é aquele fixado na intimagdo para que o sujeito
passivo corrija a falta. Essa possibilidade ja existia antes da Lei
n® 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até
sua revogacgdo pelo Decreto n®6.727, de 12/01/2009 ja traziam a
relevagdo e a atenuagdo no caso de corregdo da infragdo.

E nos processos ainda pendentes de julgamento neste
Conselho, os sujeitos passivos autuados, embora pudessem fazé-
lo, ndo corrigiram a falta no prazo de impugnacdo, do que
resultaria a redugdo de 50% da multa ou mesmo seu
cancelamento. Entendo, portanto, desnecessaria nova intimagdo
para a corre¢do da falta, oportunidade ja oferecida, mas que
ndo interessou ao autuado. Resulta dai que ndo retroagem as
reducoes no §2°:

Art.291.Constitui circunstancia atenuante da penalidade
aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do
prazo para impugnag¢do.

S1°A multa sera relevada se o infrator formular pedido e
corrigir a falta, dentro do prazo de impugnacdo, ainda que
ndo contestada a infragdo, desde que seja o infrator
primario e ndo tenha ocorrido nenhuma circunstincia
agravante.

CAPITULO VI - DA GRADACAO DAS MULTAS

Art.292. As multas serdo aplicadas da seguinte forma:

V - na ocorréncia da circunstancia atenuante no art. 291, a
multa sera atenuada em cingiienta por cento.

Retornando a aplicagdo do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de
24/07/1991, ressalta-se que a verificagdo da regra mais benéfica
deve ser em relagdo ao valor da multa aplicada no auto-de-
infragdo, anteriormente a qualquer outra redugdo em face da
corre¢io “parcial “da”falta ou outro motivo. Isto porque a
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retroatividade benéfica do artigo 106 do CTN se opera no plano
da subsun¢do do fato a nova regra juridica. A relevagdo de parte
da multa pela corre¢do parcial da falta do decorrer do processo
deve ser realizada apos a incidéncia da nova regra. Melhor
explicando: devem ser comparadas as duas multas, a aplicada
pela fiscalizagdo com a prevista no artigo 32-A, inciso Il da Lei
n® 8212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor; apos, a
relevacio de parte da multa remanescente na propor¢do da
corregdo parcial da infragdo. [...] "

Na esteira desse entendimento, em que pese a procedéncia parcial do
langamento em rclacdo ao mérito, impde-se determinar o recdlculo da multa, com fulcro no
artigo 32-A da Lei n® 8212/91, na forma prescrita na legislagdo hodierna mais benéfica,
retroagindo, poitanto, para alcancar fatos pretéritos.

Quanto as demais alegac¢des da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideragdes, porquanto incapazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida e/ou macular o
crédito previdenciario ora exigido, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo
legal ou fatico, bem como ja& devidamente debatidas/rechacadas pelo julgador de primeira
instancia.

Por todo o exposto, estando o Auto de Infragdo sub examine parcialmente em
consonancia com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO VOLUNTARIO, acolher a decadéncia para o periodo de
01/1999 a 11/1999 e 13/1999 e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir
a penalidade aplicada em relagdo aos pretensos fatos geradores rechagcados nos lancamentos
principais (NFLD’s correlatas), bem como recalcular a multa nos termos do artigo 32-A, inciso
I, da Lei n® 8.212/1991, se mais benéfico ao contribuinte, pelas razdes de fato e de direito
encimadas.

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Voto Vencedor

Conselheiro Elias Sampaio Freire — Redator Designado

Ouso divergir do ilustre conselheiro relator no que diz respeito a regra de
aplicacdo da multa mais benéfica.

Na hipotese dos autos o contribuinte foi autuado pela entrega da GFIP com

dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuig¢des previdencidrias, com
previsao legal no art. 32, IV e § 5°da Lein® 8.212, de 1991.

A obrigagdo principal tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente, nos temos do art. 113, § 1°,
do CTN, tendo por fato gerador, de acordo com o art. 114 do mesmo diploma legal, a situagao
definida em lei como necessaria e suficiente a sua ocorréncia.

J& o fato gerador da obrigacdo tributaria acessoria, diz o art. 115 do CTN, ¢
qualquer situagdo que, na forma da legislacao aplicavel, impde a pratica ou a abstencao de ato
que nao configure obrigagao principal.

Isto porque em se tratando de obrigagdo acessoria, clara ¢ a disposicao do §
3° do art. 113 do CTN, de que a sua inobservancia converte-a em obrigagdo principal
relativamente a penalidade pecuniaria, como no dizer de Luiz A. Gurgel de Faria, in. Cédigo
Tributario Nacional Comentado, que havendo descumprimento da obrigagdo acessoéria, ela se
converte em principal relativamente a penalidade pecuniaria (§3°), o que significa dizer que a
sangdo imposta ao inadimplente ¢ uma multa que, como tal, constitui uma obrigagdo principal,
sendo exigida e cobrada através dos mesmos mecanismos aplicados ao tributo.

Assim sendo, ja que pelo simples fato da sua inobservancia, a obrigagdo
acessoria ¢ convertida em principal (CTN, art. 113, § 3°), sujeitando-se, portanto, ao
langamento de oficio, na forma do art. 149 do CTN.

Relembre-se que, no presente caso o contribuinte foi autuado pela entrega da
GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdenciarias, com previsao legal no art. 32, IV e § 5°da Lein® 8.212, de 1991.

Ocorre que a MP n.° 449, de 2008, convertida na Lei n® 11.941, de 2009, ao
mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei n® 8.212, de 1991, promoveu
nova sistematica de aplicagdo de multas.

Assim dispunha o revogado art. 32, § 5° da Lei n.° 8.212, de 1991, in verbis:

“§ 5° A apresentagio do documento com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitara o infrator a pena
administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores  previstos no  paragrafo  anterior.___(Paragrafo
acrescentado” pela'Lei n® 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela
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Medida Proviséria n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°
11.941, de 2009)

Codigo Tributario Nacional, que d4 tratamento especifico no que tange a
aplicacao temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevé que caso a nova lei
traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas
aplicadas, in verbis:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
1l - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
1) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdoy desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica."

E Indubitavel a aplicagio da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106,
I, “c” do CTN.

O ponto submetido a apreciacao deste colegiado resume-se em definir como
deve ser aplicada a multa nos termos da atual regéncia normativa.

O supracitado art. 32, § 5° destinava-se a punir a apresentacdo, pelo
contribuinte, de declaracdo inexata quanto aos dados relativos a fatos geradores de tributos,
independentemente da existéncia ou ndo de tributo a recolher.

Ante o exposto e em decorréncia da alteragao legislativa, o acérdao recorrido
optou por aplicar a regra contida no art. 32-A da Lei n.® 8.212, de 1991, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e(Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

Sob a égide da sistematica anterior 8 MP n.° 449, de 2008, a constatagdo pelo
Fisco de que o contribuinte apresentara declaracdo inexata ensejaria o direito de aplicacdao da
multa do art. 32, § 5° da Lei 8.212, de 1991, que poderia corresponder a 100% do valor
relativo as contribuigdes ndo declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4°, da Lei
8.212, de 1991, in verbis:
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$ 4° A ndo apresentagdo do documento previsto no inciso 1V,
independentemente do recolhimento da contribui¢do, sujeitara o
infrator a pena administrativa correspondente a multa variavel
equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no
art. 92, em fungdo do numero de segurados, conforme quadro
abaixo: (Paragrafo e tabela acrescentados pela Lei n® 9.528, de
10.12.97). (Revogado pela Medida Provisoria n° 449, de 2008)
(Revogado pela Lei n®11.941, de 2009)

0 a 5 segurados-1/2 valor minimo

6 a 15 segurados-1 x o valor minimo

16 a 50 segurados-2 x o valor minimo

51 a 100 segurados-5 x o valor minimo

101 a 500 segurados-10 x o valor minimo
501 a 1000 segurados-20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados-35 x o valor minimo

acima de 5000 segurados-50 x o valor minimo

Nessa mesma hipdtese, caso se verificasse, além da declaragdo incorreta, a
existéncia de tributo nao recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidéncia da multa prevista na
redacao anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisoria n°® 449,
de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009), in verbis:

“Art. 35. Sobre as contribuicées sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo poderd ser relevada,
nos seguintes termos. (Redagdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999)

I - para pagamento, apos o vencimento de obriga¢do ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo;
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999)

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redag¢do dada pela Lei
n?9.876, de 1999)

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999)

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificag¢do, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999)

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagcdo, (Redagado dada pela Lei n° 9.876, de 1999)

¢): quarentaopor-cento, apos apresentacdo de recurso desde que
antecedido derdefesa, sendo ambos, tempestivos; atéoquinze dias
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da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999)

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa, (Redag¢do dada pela Lei
n°9.876, de 1999)

11 - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo temha sido objeto de
parcelamento, (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999)

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redag¢do dada
pela Lei n°9.876, de 1999)

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999)

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execu¢do fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).”

Vé-se, pois, na sistematica revogada, a existéncia de multas diversas para
fatos geradores igualmente distintos e autdnomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem
natureza de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria e, portanto, constituird o proprio
crédito tributdrio, ndo guardando vinculacdo com a obrigagdo principal de pagamento do
tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecunidria que decorre do
ndo recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, IL.

Entendo que na atual sistemadtica, nos casos de lancamento de oficio, t€ém-se
uma unica multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissdo expressa ao art.
44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente
do langamento de oficio € unica, no importe de 75% (se nao duplicada), e visa apenar, de forma
conjunta, tanto o ndo pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a ndo apresentacao
da declaragdo ou a declaragdo inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir
uma ou outra infragao.

No presente caso, em que houve a aplicagdo da multa prevista no revogado
art. 32, § 5° que se refere a apresentagdo de declaragdo inexata, e também da san¢do pecunidria
pelo ndo pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art.
35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverd ser feito em relagdo a penalidade
pecuniaria do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infragdes
jé& referidas, e que agora encontra aplicacdo no contexto da arrecadacdo das contribuigdes
previdencidarias.

Deste modo, impde-se determinar a aplicacdo da regra pertinente a de
aplicacdo da multa mais benéfica, entre a vigente no momento da pratica da conduta apenada e
a atualmente disciplinada no art. 44, I da Lei n® 9.430, de 1996, deduzidos os valores
levantados a titulo de multa nas NFLDs correlatas.
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Isso posto, divirjo do relator para DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO VOLUNTARIO, determinando o recalculo da multa com base no artigo 44, inciso
I, da Lei n°® 9.430/96.

E como voto.

Elias Sampaio Freire.
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